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AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2021 
 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
BANCO BRADESCO S/A   
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

OBJETO: 
COM EXCLUSIVIDADE, MANTER A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS ATIVOS (EFETIVOS E COMISSIONADOS) E INATIVOS E A FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR., 
MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTAS-CORRENTES NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES 
3.402/2006 E 3.424/2006 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, FICANDO ASSEGURADO AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS À FACULDADE DE TRANSFERIR TOTAL OU PARCIALMENTE SUA 
REMUNERAÇÃO PARA CONTA DIVERSA EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE SUA ESCOLHA, 
SEM ATRASO NA DATA DO DEPÓSITO OU COBRANÇA DE TAXA OU TARIFA, A QUALQUER 
TÍTULO QUE SEJA; 
 

VALOR CONTRATUAL:  
           R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATADA PAGARÁ A CONTRATANTE, EM PARCELA ÚNICA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, O VALOR DE R$ 5.500,00 
(CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS), MEDIANTE DEPÓSITO JUNTO AO BANCO 
COOPERATIVO SICREDI 0748, AGÊNCIA: 0728, CONTA CORRENTE: 80878-4, OBJETO DA 
PROPOSTA CONSTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
OS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO PRESTADOS NO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, 
INICIANDO-SE EM 24.05.2021, PERDURANDO ATÉ 24.05.2026, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, SE HOUVER INTERESSE E CONVENIÊNCIA PARA A 
CONTRATANTE. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR,  27 DE MAIO DE 2021. 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2021 
 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
BANCO BRADESCO S/A   
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

OBJETO: 
COM EXCLUSIVIDADE, MANTER A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS ATIVOS (EFETIVOS E COMISSIONADOS) E INATIVOS E A FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR., 
MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTAS-CORRENTES NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES 
3.402/2006 E 3.424/2006 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, FICANDO ASSEGURADO AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS À FACULDADE DE TRANSFERIR TOTAL OU PARCIALMENTE SUA 
REMUNERAÇÃO PARA CONTA DIVERSA EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE SUA ESCOLHA, 
SEM ATRASO NA DATA DO DEPÓSITO OU COBRANÇA DE TAXA OU TARIFA, A QUALQUER 
TÍTULO QUE SEJA; 
 

VALOR CONTRATUAL:  
           R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATADA PAGARÁ A CONTRATANTE, EM PARCELA ÚNICA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, O VALOR DE R$ 5.500,00 
(CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS), MEDIANTE DEPÓSITO JUNTO AO BANCO 
COOPERATIVO SICREDI 0748, AGÊNCIA: 0728, CONTA CORRENTE: 80878-4, OBJETO DA 
PROPOSTA CONSTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
OS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO PRESTADOS NO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, 
INICIANDO-SE EM 24.05.2021, PERDURANDO ATÉ 24.05.2026, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, SE HOUVER INTERESSE E CONVENIÊNCIA PARA A 
CONTRATANTE. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR,  27 DE MAIO DE 2021. 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 

 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2021 

 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
EDITORA NOROESTE LTDA – EPP 
CNPJ: 82.458.688/0001-12 

 
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA 
ESCRITA DOS ATOS LEGAIS DE LICITAÇÕES, E AINDA AQUELES DOCUMENTOS DESTINADOS 
À PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AO TCE/PR PARA USO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA LONDRINA/PR; 
 

VALOR CONTRATUAL:  
           R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
04/2021, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2021, OU SEJA, SERÁ EFETUADO, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S QUE 
COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES 
E/OU ATÉ A TOTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
04/2021, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2021, O PRAZO DE DURAÇÃO DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, INICIANDO EM 01.06.2021 E 
PODENDO SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 01.06.2023. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR,  27 DE MAIO DE 2021. 

 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2021 
 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
BANCO BRADESCO S/A   
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

OBJETO: 
COM EXCLUSIVIDADE, MANTER A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS ATIVOS (EFETIVOS E COMISSIONADOS) E INATIVOS E A FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR., 
MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTAS-CORRENTES NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES 
3.402/2006 E 3.424/2006 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, FICANDO ASSEGURADO AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS À FACULDADE DE TRANSFERIR TOTAL OU PARCIALMENTE SUA 
REMUNERAÇÃO PARA CONTA DIVERSA EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE SUA ESCOLHA, 
SEM ATRASO NA DATA DO DEPÓSITO OU COBRANÇA DE TAXA OU TARIFA, A QUALQUER 
TÍTULO QUE SEJA; 
 

VALOR CONTRATUAL:  
           R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATADA PAGARÁ A CONTRATANTE, EM PARCELA ÚNICA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, O VALOR DE R$ 5.500,00 
(CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS), MEDIANTE DEPÓSITO JUNTO AO BANCO 
COOPERATIVO SICREDI 0748, AGÊNCIA: 0728, CONTA CORRENTE: 80878-4, OBJETO DA 
PROPOSTA CONSTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
OS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO PRESTADOS NO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, 
INICIANDO-SE EM 24.05.2021, PERDURANDO ATÉ 24.05.2026, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, SE HOUVER INTERESSE E CONVENIÊNCIA PARA A 
CONTRATANTE. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR,  27 DE MAIO DE 2021. 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 
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         CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Rio de Janeiro, 405 – Centro 

Fone/Fax (44) 3672-1417 – Cep 87.800-000 
CNPJ nº 01.528.063/0001-88 

 
TERMO ADITIVO 03 
 
PRORROGAÇAO AO CONTRATO N. 06/2018 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua Rio de Janeiro, 405, Centro, RONDON, Paraná, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Roberto Scaraboto, brasileiro,  residente 
e domiciliado na cidade de RONDON, Estado do Paraná, à Estrada Aguinha, portador do RG nº 
4200350-6/PR, e do CPF n0 631.096.039-34,  e a CONTRATADA empresa WEBLINE 
SOFTWARE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
07.673.796/0001-92, estabelecida a Rua Oscar Leopoldino da Silva, 119, Bairro Jardim Dirceu, 
na Cidade de Marília, Estado de São Paulo – SP, neste ato representada por seu sócio e 
administrador, senhor JOEL ANTONIO MARCONATO, resolvem ADITAR O CONTRATO N. 
06/2018 celebrado em 01.06.2018 e aditivos: 01 e 02 mediante:  

 
Cláusula Primeira – O objeto que se refere este aditivo são os itens descritos a seguir: 

LT IT Qtd UN Produto / Serviço Unit Total 

1 1 12 MÊS 
Licença de Uso de Software (Gestão de Sistema 
Legislativo, protocolo e E-SIC) totalmente 
integrado ao site. 

629,27 7.551,24 

       
                                                                             VALOR TOTAL GLOBAL R$ 7.551,24 

 
Cláusula Segunda – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS- As despesas decorrentes do objeto 

deste aditivo contratual ocorrerão à conta dos recursos da dotação orçamentária abaixo identificada: 
 

UN/FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME-PROJ-
AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

001 01 031 0001 2 001 Manutenção da Ação 
Legislativa 33.90.40.11.00 Locação de softwares 001 

 
Cláusula terceira – Através do presente aditivo o prazo de vigência do contrato é prorrogado para o 

período de 01/06/2021 a 31/05/2022, de acordo com o previsto na cláusula décima segunda do contrato e 
clausula segunda do aditivo 01 e 02. 
                     

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente termo de aditamento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo.  
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Rondon,18 de maio de 2021. 
 

 
Pelo Contratante:                                                            Pelo Contratado 
 
 
_______________________________________                    __________________________________ 
    CAMARA MUNICIPAL DE RONDON                       WEBLINE SOFTWARE LTDA  

                Contratante                        Contratada 
 
 
 
1- ________________________________                  2- ________________________________ 

 

 
 
 CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 

CONVOCA 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 31 de maio de 2021, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas 
fiscais relativamente ao Primeiro Quadrimestre de 2021. 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte, espaço este em que serão obedecidas todas as normas de 
enfrentamento ao COVID-19, como distanciamento social e uso de máscaras. 
 

 
Diamante do Norte – PR, 26 de maio de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

  
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

CAPITAL ECOLÓGICA DO NOROESTE 
Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 e 3429-1611 

CEP 87.990-000 – diamantedonorte@pref.pr.gov.br - Diamante do Norte-PR 
 

                                     
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA 

2º BIMESTRE DE 2021 
MARÇO/ABRIL 

 
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em atenção ao disposto: na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de Outubro de 1988, capítulo VII, artigo 
227, § 1º; no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei ° 8.069 de 13 de Julho de 1990, artigo 4°, 
parágrafo único; no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Instrução Normativa n° 36/2009 de 
27 de agosto de 2009, título V, artigo 18°, apresenta o relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e da Adolescência: 
 

2055 - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
Serviços e Ações: Tem como finalidade precípua zelar para que as crianças e os adolescentes tenham 
acesso efetivo aos seus direitos, ou seja, fiscalizar se a família, a comunidade, a sociedade em geral e o 
Poder Público estão assegurando com absoluta prioridade a efetivação dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, cobrando de todos esses que cumpram com o Estatuto e com a Constituição Federal. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

182.940,07 
182.940,07 

22.208,84 
24.008,84 
22.326,33 

45.162,70 
43.362,70 
40.418,35 

137.777,37 
1.800,00 
4.744,35 

2056 – APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Serviços e Ações: Implantar, implementar e executar através de programas pró-jovem serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade 
pessoal e social, conforme NOB SUAS, com recursos de convênios, programas especiais e recursos próprios. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

7.146,10 
38.404,28 

4.238,45 
2.750,45 
1.371,21 

4.238,45 
2.750,45 
1.371,21 

34.165,83 
1.488,00 
2.867,24 

2061 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
Serviços e Ações: Garantir pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

192.944,00 
210.161,41 

33.496,22 
34.698,95 
34.090,91 

61.979,36 
54.707,88 
53.994,84 

148.182,05 
7.271,48 
7.984,52 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 25 de Maio de 2021. 

 
 
 
 
 

GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA CORREA                         ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social                                       Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                  DECRETO Nº 116/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, 
datado 23/06/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, 

firmado com a empresa AUTO POSTO POPULAR LTDA, com registro no CNPJ sob 

o nº. 01.625.840/0001-02, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 6.730,97 (seis mil 

setecentos e trinta reais e noventa e sete centavos) conforme 7º Termo Aditivo nº 

043/2021 de 11/05/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 11 de maio de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 116/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, datado 23/06/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, firmado com a empresa AUTO POSTO POPULAR LTDA, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 01.625.840/0001-02, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 6.730,97 (seis mil setecentos e 
trinta reais e noventa e sete centavos) conforme 7º Termo Aditivo nº 043/2021 de 11/05/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 11 de maio de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 117/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, datado 13/11//2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, firmado com a empresa AUTO POSTO TAMBOARA LTDA EPP, 
com registro no CNPJ sob o nº. 82.317.702/0001-68, SUPLEMENTADO do mesmo o valor de R$ 6.411,37 (seis 
mil quatrocentos e onze reais e trinta e sete centavos), conforme 19º Termo Aditivo nº 044/2021 de 17/05/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 17 de maio de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para eventual aquisição de materiais elétricos para a 
manutenção da iluminação pública e das repartições públicas do 
Município, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -
Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 14 de junho de 2021. Informações complementares e 
o edital completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br 
e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 26 de maio de 2021. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

 

Item Marca Qtde
1 3,3
2 1
3 1
4 1
5 1
6 1
7 1
8 1
9 1

10 1
11 1
12 0,1
13 0,19
14 0,19
15 0,26
16 0,1
17 0,9
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Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 47/2021, o participante:

237671 - SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Dispensa de Licitação
Para Compras e Outros Serviços

47/2021
Processo Administrativo: 1380/2021

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 

Homologa e Adjudica

OLEO MOTOR 5W40 UNIDADE 49,45 163,19
FILTRO DE ÓLEO MOTOR. UNIDADE 88,00 88,00
ELEMENTO FILTRO. UNIDADE 50,00 50,00
FILTRO DE COMBUSTÍVEL. UNIDADE 20,67 20,67
FILTRO DE AR. UNIDADE 50,00 50,00
CART?O AR UNIDADE 60,88 60,88
KIT REVISÃO UNIDADE 53,29 53,29
PARAFUSO. UNIDADE 10,24 10,24
ANEL UNIDADE 12,49 12,49
ADITIVO DE RADIADOR. UNIDADE 109,32 109,32
PROTETOR BORNES UNIDADE 50,00 50,00
TROCAR FILTRO DE AR. POR HORA 202,00 20,20
LUBRIFICAÇÃO DAS PARTES POR HORA 202,00 38,38
TRATAMENTO COMBUSTIVEL POR HORA 202,00 38,38
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO POR HORA 202,00 52,52

Paraíso do Norte, 26 de maio de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-DBJDNDEWUYAMTU-2 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 26/05/2021 14:18:56 -
03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

SERVIÇO INSPEÇÃO POR HORA 202,00 20,20
MAN.COM.MUD DE OLEO POR HORA 202,00 181,80

Total do Fornecedor: 1.019,56

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 SÃO PEDRO DO PARANÁ 

 
RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO PEDRO DO 

PARANÁ  
2º Bimestre 

EM DECORRÊNCIA DO COMANDO CONTIDO NO ART. 18 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 36/2009 
 

PROGRAMAS E 
PROJETOS  

PETI – PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO 

TRABALHO INFANTIL  

ATENDIMENTO A CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE  

SERVIÇOS E AÇÕES  AÇÕES DESENVOLVIDAS 
COM CRIANÇAS DE 07 A 

14 ANOS QUE SE 
ENCONTRAM EM 

TRABALHO INFANTIL E 
RISCO SOCIAL  

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS E AÇÕES 

VOLTADAS A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE  

INICIO/TÉRMINO CONTÍNUO CONTÍNUO 
 
RESPONSÁVEL  

DIRETORIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIRETORIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOTAÇÃO 
ORCAMENTÁRIA 

15.600,00 43.316,56 

VALORES GASTO  
MARÇO/ABRIL 

0,00 13.691,32 

TOTAL GERAL DAS 
EXECUÇÕES NO 
PERÍODO 

0,00 13.691,32 

TOTAL GERAL 
ACUMULADO NO 
PERIODO 

0,00 13.924,38 

 
SERVIÇOS MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

SERVIÇOS E AÇÕES O CONSELHO TUTELAR É UM ÓRGÃO 
ENCARREGADO DE ZELAR PELO 
CUMPRIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTES, DEFINIDOS NO ECA 

INICIO/TÉRMINO CONTÍNUO 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (ANUAL) - 
RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
VALORES GASTO  
MARÇO/ ABRIL 

 
0,00 

TOTAL GERAL DAS EXECUÇÕES NO 
PERÍODO 

 
0,00 

TOTAL GERAL DAS EXECUÇÕES NO 
EXERCICIO 

 
0,00 

 
TOTAL GERAL EXECUTADO SEGUNDO BIMESTRE 2021 R$ 13.691,32 
TOTAL GERAL EXECUTADO NO EXERCICIO DE 2021     R$ 13.924,38 

SÃO PEDRO DO PARANÁ 26 DE MAIO DE 2021.     
 
               

NEILA LUIZÃO FERNANDES         LETÍCIA R. A. DE OLIVEIRA              MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA  
   PREFEITA MUNICIPAL             PRESIDENTE DO CMDCA                 DIRETORA DO F. M. de A.SOCIAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para eventual aquisição de EPI’s, destinados a política de 
Assistência Social frente ao combate do Covid19, conforme descritos e 
especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: 
A abertura do certame será às 15h:00min do dia 14 de junho de 2021. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 26 de maio de 2021. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço GLOBAL, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
Preços para eventual Contratação de agente de integração 
especializado em administrar programas de estágio para intermediar a 
realização de estágio remunerado, no âmbito do município de Santo 
Antônio do Caiuá - Pr, por alunos regularmente matriculados e com 
frequência efetiva em cursos de educação superior e ensino médio, 
vinculados ao ensino público e particular, mediante concessão de bolsa 
de estágio, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -
Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 15 de junho de 2021. Informações complementares e 
o edital completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br 
e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 26 de maio de 2021. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 065/2021 
 

DATA: 27 DE MAIO DE 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ROTEADOR TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO CPE 5GHZ 16DBI 
WOM 5ª EXTERNO INTELBRAS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO STAU TECNOLOGIA LTDA 
ENDEREÇO  RUA DOZE DE OUTUBRO N° 504 – JARDIM AVIAÇÃO – PRESIDENTE 

PRUDENTE/PR. 
CNPJ/MF  29.161.384/0001-06 
VALOR R$ 984,60 (NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS). 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 32/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: ADRIANA CLAUDIA VIANA CIA LTDA - ME 

CNPJ nº 00.215.565/0001-96 

Objetivo: compra de mascara de tecido para funcionários e vereadores da  Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Mascara de tecido com elástico  33 R$. 10,00 R$. 330,00 
02 Camiseta Uniforme  02 R$. 50,00 R$. 100,00 
    R$. 430,00 

Valor Total: R$. 430,00 (quatrocentos e trinta reais). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a entrega do produto. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 25 de maio de 2021 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 066/2021 
 

DATA: 27 DE MAIO DE 2021 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESAS DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO A SER REALIZADO EM 
MUNÍCIPE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO H.A.B DE ALCANTARA SERVIÇOS MEDICOS 
ENDEREÇO RUA AMADOR BUENO N° 379 – VILA IPIRANGA – LONDRINA – PARANÁ 
CNPJ/MF  19.953.342/0001-54 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 



MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 

(c)

no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL %
(b/a)

%
(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.302.999,20 3.561.755,78 7.461.813,5114,95 31,32 16.362.732,3823.824.545,89

RECEITAS CORRENTES 23.302.999,20 3.461.755,78 7.274.787,0714,86 31,22 16.028.258,8223.303.045,89

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.228.513,00 366.626,80 608.433,8029,84 49,53 620.079,201.228.513,00

Impostos 1.111.385,00 347.234,68 550.111,7031,24 49,50 561.273,301.111.385,00

Taxas 95.832,00 19.392,12 58.322,1020,24 60,86 37.509,9095.832,00

Contribuição de Melhoria 21.296,00 0,00 0,000,00 0,00 21.296,0021.296,00

CONTRIBUIÇÕES 1.162.000,00 175.418,42 298.026,5515,10 25,65 863.973,451.162.000,00

Contribuições Sociais 702.000,00 102.462,50 151.106,3014,60 21,53 550.893,70702.000,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 

Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 460.000,00 72.955,92 146.920,2515,86 31,94 313.079,75460.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 323.923,00 27.658,88 29.939,268,54 9,24 294.030,43323.969,69

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.993,00 0,00 15,300,00 0,38 3.977,703.993,00

Valores Mobiliários 319.930,00 27.658,88 29.923,968,64 9,35 290.052,73319.976,69

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 

Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 57.233,00 11.271,09 102.997,9719,69 179,96 -45.764,9757.233,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.993,00 0,00 81.755,000,00 2.047,46 -77.762,003.993,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Outros Serviços 53.240,00 11.271,09 21.242,9721,17 39,90 31.997,0353.240,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 20.520.344,20 2.880.576,37 6.235.017,9314,04 30,38 14.285.326,2720.520.344,20

Transferências da União e de suas Entidades 12.970.006,70 1.641.662,20 3.671.576,1512,66 28,31 9.298.430,5512.970.006,70

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades
4.888.337,50 796.350,61 1.617.630,9616,29 33,09 3.270.706,544.888.337,50

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 2.662.000,00 442.563,56 945.810,8216,63 35,53 1.716.189,182.662.000,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.986,00 204,22 371,561,86 3,38 10.614,4410.986,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.324,00 0,00 0,000,00 0,00 5.324,005.324,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas Correntes 5.662,00 204,22 371,563,61 6,56 5.290,445.662,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 100.000,00 187.026,4419,18 35,86 334.473,56521.500,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 100.000,00 187.026,4419,18 35,86 334.473,56521.500,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades
0,00 100.000,00 187.026,4419,18 35,86 334.473,56521.500,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.788.000,00 302.536,80 614.389,9416,92 34,36 1.173.610,061.788.000,00

25.090.999,20 25.612.545,89 3.864.292,58 8.076.203,4515,09 31,53 17.536.342,44SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Contratual
Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

25.090.999,20 25.612.545,89 3.864.292,58 15,09 8.076.203,45 31,53 17.536.342,44

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.090.999,20 25.612.545,89 3.864.292,58 15,09 8.076.203,45 17.536.342,4431,53

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.279.235,64

1.279.235,64 1.279.235,64

1.279.235,64

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o

Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o

Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 

O PERIODO
(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 23.125.037,20 24.916.219,53 3.794.875,36 6.881.300,39 3.180.776,74 5.964.689,65 5.576.380,4718.034.919,14 18.951.529,88

DESPESAS CORRENTES 21.791.682,70 22.391.197,75 2.974.549,12 5.874.074,24 3.012.677,36 5.758.821,39 5.465.969,1116.517.123,51 16.632.376,36

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.820.717,50 14.013.517,50 1.943.090,46 3.790.875,93 1.948.918,13 3.790.875,93 3.746.396,2710.222.641,57 10.222.641,57

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 100.000,00 100.000,00 9.606,85 19.579,00 9.606,85 19.579,00 19.579,0080.421,00 80.421,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.870.965,20 8.277.680,25 1.021.851,81 2.063.619,31 1.054.152,38 1.948.366,46 1.699.993,846.214.060,94 6.329.313,79

Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Demais Despesas Correntes 7.870.965,20 8.277.680,25 1.021.851,81 2.063.619,31 1.054.152,38 1.948.366,46 1.699.993,846.214.060,94 6.329.313,79

DESPESAS DE CAPITAL 1.109.354,50 2.301.021,78 820.326,24 1.007.226,15 168.099,38 205.868,26 110.411,361.293.795,63 2.095.153,52

INVESTIMENTOS 819.354,50 2.011.021,78 781.313,46 930.444,49 129.086,60 129.086,60 33.629,701.080.577,29 1.881.935,18

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 290.000,00 290.000,00 39.012,78 76.781,66 39.012,78 76.781,66 76.781,66213.218,34 213.218,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 224.000,00 224.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00224.000,00 224.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.925.962,00 1.935.562,00 282.734,01 559.728,65 282.734,01 559.728,65 423.482,021.375.833,35 1.375.833,35

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 26.851.781,5325.050.999,20 7.441.029,044.077.609,37 6.524.418,303.463.510,75 5.999.862,4919.410.752,49 20.327.363,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 25.050.999,20 26.851.781,53 4.077.609,37 7.441.029,04 3.463.510,75 6.524.418,30 5.999.862,4919.410.752,49 20.327.363,23

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.551.785,15- -635.174,41 2.076.340,96

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 25.050.999,20 26.851.781,53 4.077.609,37 8.076.203,45 3.463.510,75 8.076.203,45 8.076.203,45- -

RESERVA DO RPPS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040.000,00 40.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 26/mai/2021 as 16h e 56m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 

(c)

no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL %
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.788.000,00 302.536,80 614.389,9416,92 34,36 1.173.610,061.788.000,00

RECEITAS CORRENTES 1.788.000,00 302.536,80 614.389,9416,92 34,36 1.173.610,061.788.000,00

CONTRIBUIÇÕES 988.000,00 148.623,96 228.207,2115,04 23,10 759.792,79988.000,00

Contribuições Sociais 988.000,00 148.623,96 228.207,2115,04 23,10 759.792,79988.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 800.000,00 153.912,84 386.182,7319,24 48,27 413.817,27800.000,00

Demais Receitas Correntes 800.000,00 153.912,84 386.182,7319,24 48,27 413.817,27800.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o

Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o

Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 

O PERIODO
(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.925.962,00 1.935.562,00 282.734,01 559.728,65 282.734,01 559.728,65 423.482,021.375.833,35 1.375.833,35

DESPESAS CORRENTES 1.925.962,00 1.935.562,00 282.734,01 559.728,65 282.734,01 559.728,65 423.482,021.375.833,35 1.375.833,35

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 985.962,00 995.562,00 128.821,17 251.902,97 128.821,17 251.902,97 192.612,76743.659,03 743.659,03

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 940.000,00 940.000,00 153.912,84 307.825,68 153.912,84 307.825,68 230.869,26632.174,32 632.174,32

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 550.111,701.111.385,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 151.649,23288.827,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 89.610,77244.904,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 170.579,18244.904,00

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 138.272,52332.750,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 5.951.934,2419.317.165,00

2.1- Cota-Parte FPM 3.996.349,9513.598.600,00

2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 3.996.349,9512.800.000,00

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00798.600,00

2.2- Cota-Parte ICMS 1.536.693,474.900.000,00

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 24.988,8273.205,00

2.4- Cota-Parte ITR 733,5579.860,00

2.5- Cota-Parte IPVA 393.168,45665.500,00

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 20.428.550,00 6.502.045,94

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.703.713,00 1.190.386,85

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 

DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.403.424,50 435.124,64

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 946.585,302.662.000,00

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 946.585,302.662.000,00

6.1.1- Principal 945.810,822.662.000,00

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 774,480,00

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

6.2.1- Principal 0,000,00

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

6.3.1- Principal 0,000,00

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.041.713,00 -244.576,03

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 

(SUPERÁVIT)
VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

305.438,73

305.438,73

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.252.024,03
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.144.360,00 0,00472.144,35 472.144,35 322.856,75

10.1- Educação Infantil 709.472,00 0,00180.212,54 180.212,54 124.852,93

10.1.1 - Creche 709.472,00 0,00180.212,54 180.212,54 124.852,93

10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

10.2- Ensino Fundamental 1.434.888,00 0,00291.931,81 291.931,81 198.003,82

11- OUTRAS DESPESAS 645.640,00 37.060,00138.401,07 101.341,07 81.014,44

11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.2- Ensino Fundamental 645.640,00 37.060,00138.401,07 101.341,07 81.014,44

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(10 + 11)
2.790.000,00 610.545,42 573.485,42 37.060,00403.871,19

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)

(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 472.144,35 472.144,35 322.856,75 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

635.643,18 592.880,06 423.265,83 42.763,12 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 

§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 

CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 

Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 

(VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 

em Despesas de Capital

662.609,71 472.144,35 472.144,35 49,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 

PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 

APLICADO APÓS 

AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 94.658,53 2.316.299,28 87,012.316.299,28

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 

NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(s)

VALOR 

APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE 

QUE INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR NÃO 

APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União (VAAF + VAAT)

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 

DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 400.338,19 150.545,43226.508,54 75.963,11 27.062,10

24.1 - Creche 400.338,19 150.545,43226.508,54 75.963,11 27.062,10

24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.466.254,42 202.024,07405.014,77 202.990,70 81.351,69
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

(24 + 25)
631.523,311.866.592,61 352.569,50278.953,81 108.413,79
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 

EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 

L34.2(ac))
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-244.576,03

871.833,87

0,00

1,50

0,00

1.116.408,40

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)

VALOR APLICADO

(w)

VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.625.511,49 1.116.408,40 17,17

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 

Impostos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 

União (VAAT + VAAF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)
303.993,00 87.799,60

35.1- Salário-Educação 215.000,00 61.845,28

35.2- PDDE 3.993,00 0,00

35.3- PNAE 70.000,00 22.736,80

35.4 - PNATE 15.000,00 3.100,62

35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 116,90

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 129,99

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 

EDUCAÇÃO
0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 73.205,00 5.573,09

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )
377.198,00 93.502,68

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO

(Por Área de Atuação)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 439.018,00 53.155,13 38.525,86 36.390,62 14.629,27

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 

REGULAR
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 

44 + 45)

439.018,00 53.155,13 38.525,86 36.390,62 14.629,27
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.052.290,61 1.294.120,10 766.610,00890.221,33 403.898,77

47.1- Despesas Correntes 4.509.794,88 826.039,75 761.062,00795.070,43 30.969,32

47.1.1- Pessoal Ativo 3.401.360,50 679.194,62 655.170,63679.194,62 0,00

47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos
1.000,00 0,00 0,000,00 0,00

47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.107.434,38 146.845,13 105.891,37115.875,81 30.969,32

47.2- Despesas de Capital 542.495,73 468.080,35 5.548,0095.150,90 372.929,45

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos
0,00 0,00 0,000,00 0,00

47.2.2- Outras Despesas Correntes 542.495,73 468.080,35 5.548,0095.150,90 372.929,45

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

357.256,30 65.600,54

0,00 0,00

0,00 0,00

-322.873,81 47.738,32

47.738,32-322.873,81

680.130,11 17.862,22

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 26/mai/2021 as 17h e 19m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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357.256,30 65.600,54
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL % 

(b/a)*100

até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.111.385,00 1.111.385,00 550.111,70 49,50
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 288.827,00 288.827,00 151.649,23 52,51

IPTU 246.235,00 246.235,00 118.488,72 48,12
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 42.592,00 42.592,00 33.160,51 77,86

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 244.904,00 244.904,00 89.610,77 36,59
ITBI 239.580,00 239.580,00 89.572,50 37,39
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 5.324,00 5.324,00 38,27 0,72

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 244.904,00 244.904,00 170.579,18 69,65
ISS 239.580,00 239.580,00 138.834,30 57,95
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.324,00 5.324,00 31.744,88 596,26

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na
Fonte – IRRF

332.750,00 332.750,00 138.272,52 41,55

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 32,0718.558.495,00 18.558.495,00 5.951.934,24
Cota-Parte FPM 31,2212.800.000,00 12.800.000,00 3.996.349,95
Cota-Parte ITR 0,9279.860,00 79.860,00 733,55
Cota-Parte IPVA 59,08665.500,00 665.500,00 393.168,45
Cota-Parte ICMS 31,364.900.000,00 4.900.000,00 1.536.693,47
Cota-Parte IPI-Exportação 34,1473.205,00 73.205,00 24.988,82
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0039.930,00 39.930,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0039.930,00 39.930,00 0,00
Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 
19.669.880,0019.669.880,00 6.502.045,94 33,06

DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

4.721.541,40 4.724.249,03 1.410.262,84 1.395.586,4529,85 29,54ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.280.210,96 27,10

4.686.041,40 4.688.749,03 1.407.844,42 1.395.087,4530,03 29,75Despesas Correntes 1.280.210,96 27,30

35.500,00 35.500,00 2.418,42 499,006,81 1,41Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 27.092,00 12.315,40 12.315,4045,46 45,46OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 12.315,40 45,46

0,00 27.092,00 12.315,40 12.315,4045,46 45,46Despesas Correntes 12.315,40 45,46

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.751.341,034.721.541,40 1.422.578,24 1.407.901,8529.94 29,63 1.292.526,36 27,20
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAMBOARA

Função/Subfunção

Dotação

Inicial

Dotação

Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o

Periodo (d)

No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO
INTRA-ORÇAMENTARIA

92,4823.165.037,20 24.956.219,53 3.794.875,36 6.881.300,39 18.074.919,14 3.180.776,74 5.964.689,65 91,42 18.991.529,88

LEGISLATIVA 1.364.200,00 1.364.200,00 138.450,82 294.044,80 3,95 1.070.155,20 138.450,82 294.044,80 4,51 1.070.155,20
Ação Legislativa 1.364.200,00 1.364.200,00 138.450,82 294.044,80 3,95 1.070.155,20 138.450,82 294.044,80 1.070.155,204,51

ADMINISTRAÇÃO 3.310.513,50 3.310.513,50 415.156,59 794.191,51 10,67 2.516.321,99 405.545,16 766.948,37 11,76 2.543.565,13
Administração de Receitas 312.400,00 312.400,00 45.472,99 84.336,98 1,13 228.063,02 41.795,17 80.339,66 232.060,341,23
Planejamento e Orçamento 256.400,00 256.400,00 34.169,18 70.336,58 0,95 186.063,42 34.169,18 70.336,58 186.063,421,08
Administração Financeira 138.424,00 138.424,00 16.970,85 34.898,37 0,47 103.525,63 16.970,85 34.898,37 103.525,630,53
Administração Geral 2.603.289,50 2.603.289,50 318.543,57 604.619,58 8,13 1.998.669,92 312.609,96 581.373,76 2.021.915,748,91

DEFESA NACIONAL 64.686,60 64.686,60 6.993,62 14.042,32 0,19 50.644,28 6.993,62 14.042,32 0,22 50.644,28
Defesa Terrestre 64.686,60 64.686,60 6.993,62 14.042,32 0,19 50.644,28 6.993,62 14.042,32 50.644,280,22

ASSISTÊNCIA SOCIAL 880.242,20 1.013.153,44 120.577,09 236.390,32 3,18 776.763,12 128.844,51 233.095,17 3,57 780.058,27
Assistência ao Portador de Deficiência 2.262,70 2.262,70 0,00 0,00 0,00 2.262,70 0,00 0,00 2.262,700,00
Assistência ao Idoso 5.324,00 5.324,00 0,00 0,00 0,00 5.324,00 0,00 0,00 5.324,000,00
Assistência Comunitária 503.658,50 636.569,74 85.141,85 166.977,65 2,24 469.592,09 93.346,76 163.707,68 472.862,062,51
Assistência à Criança a ao Adolescente 368.997,00 368.997,00 35.435,24 69.412,67 0,93 299.584,33 35.497,75 69.387,49 299.609,511,06

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.034.655,00 3.034.655,00 495.234,51 945.846,52 12,71 2.088.808,48 497.810,05 945.846,52 14,50 2.088.808,48
Previdência do Regime Estatutário 2.739.655,00 2.739.655,00 455.338,62 867.245,72 11,65 1.872.409,28 455.338,62 867.245,72 1.872.409,2813,29
Previdência Básica 295.000,00 295.000,00 39.895,89 78.600,80 1,06 216.399,20 42.471,43 78.600,80 216.399,201,20

SAÚDE 5.916.901,40 6.468.096,66 1.019.294,99 1.967.737,19 26,44 4.500.359,47 1.007.199,16 1.922.998,63 29,47 4.545.098,03
Vigilância Epidemiológica 72.550,00 72.550,00 17.518,21 33.962,35 0,46 38.587,65 17.518,21 33.962,35 38.587,650,52
Atenção Básica 1.301.345,00 1.396.318,01 194.447,03 374.146,93 5,03 1.022.171,08 183.587,39 355.900,28 1.040.417,735,45
Administração Geral 0,00 250.136,43 91.401,98 184.933,80 2,49 65.202,63 96.110,08 178.977,70 71.158,732,74
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.531.041,40 4.737.127,22 715.181,53 1.372.224,34 18,44 3.364.902,88 709.237,24 1.351.688,53 3.385.438,6920,72
Vigilância Sanitária 11.965,00 11.965,00 746,24 2.469,77 0,03 9.495,23 746,24 2.469,77 9.495,230,04

EDUCAÇÃO 4.099.477,00 4.645.328,61 686.055,88 1.203.092,73 16,17 3.442.235,88 480.286,03 799.193,96 12,25 3.846.134,65
Ensino Fundamental 3.206.251,50 3.534.383,42 532.254,40 795.516,91 10,69 2.738.866,51 327.681,70 542.163,57 2.992.219,858,31
Educação Especial 77.508,00 77.508,00 10.651,26 19.769,85 0,27 57.738,15 10.651,26 19.769,85 57.738,150,30
Educação Infantil 784.090,50 1.001.810,19 138.072,68 378.105,55 5,08 623.704,64 136.875,53 227.560,12 774.250,073,49
Educação de Jovens e Adultos 31.627,00 31.627,00 5.077,54 9.700,42 0,13 21.926,58 5.077,54 9.700,42 21.926,580,15

CULTURA 71.874,00 71.874,00 3.586,95 8.117,35 0,11 63.756,65 3.586,95 8.117,35 0,12 63.756,65
Difusão Cultural 71.874,00 71.874,00 3.586,95 8.117,35 0,11 63.756,65 3.586,95 8.117,35 63.756,650,12

URBANISMO 1.630.796,00 1.534.697,32 163.276,61 281.355,60 3,78 1.253.341,72 159.733,41 271.276,40 4,16 1.263.420,92
Serviços Urbanos 748.156,00 742.209,91 99.225,68 169.626,82 2,28 572.583,09 95.682,48 159.547,62 582.662,292,45
Infra-Estrutura Urbana 882.640,00 792.487,41 64.050,93 111.728,78 1,50 680.758,63 64.050,93 111.728,78 680.758,631,71

GESTÃO AMBIENTAL 263.810,00 339.693,76 115.544,37 194.784,84 2,62 144.908,92 78.869,43 153.730,24 2,36 185.963,52
Preservação e Conservação Ambiental 263.810,00 339.693,76 115.544,37 194.784,84 2,62 144.908,92 78.869,43 153.730,24 185.963,522,36

AGRICULTURA 199.650,00 199.650,00 25.636,79 58.821,78 0,79 140.828,22 26.016,79 58.821,78 0,90 140.828,22
Promoção da Produção Agropecuária 199.650,00 199.650,00 25.636,79 58.821,78 0,79 140.828,22 26.016,79 58.821,78 140.828,220,90

INDÚSTRIA 90.241,50 81.741,50 1.284,68 2.408,71 0,03 79.332,79 1.284,68 2.408,71 0,04 79.332,79
Promoção Industrial 90.241,50 81.741,50 1.284,68 2.408,71 0,03 79.332,79 1.284,68 2.408,71 79.332,790,04

ENERGIA 460.000,00 460.000,00 49.926,74 162.319,46 2,18 297.680,54 49.926,74 153.724,47 2,36 306.275,53
Energia Elétrica 460.000,00 460.000,00 49.926,74 162.319,46 2,18 297.680,54 49.926,74 153.724,47 306.275,532,36

TRANSPORTE 884.410,00 884.349,14 111.456,08 209.667,09 2,82 674.682,05 130.388,08 208.887,09 3,20 675.462,05
Transporte Rodoviário 884.410,00 884.349,14 111.456,08 209.667,09 2,82 674.682,05 130.388,08 208.887,09 675.462,053,20

DESPORTO E LAZER 239.580,00 829.580,00 393.780,01 412.119,51 5,54 417.460,49 17.221,68 35.193,18 0,54 794.386,82
Desporto Comunitário 239.580,00 829.580,00 393.780,01 412.119,51 5,54 417.460,49 17.221,68 35.193,18 794.386,820,54

ENCARGOS ESPECIAIS 390.000,00 390.000,00 48.619,63 96.360,66 1,29 293.639,34 48.619,63 96.360,66 1,48 293.639,34
Serviço da Dívida Interna 390.000,00 390.000,00 48.619,63 96.360,66 1,29 293.639,34 48.619,63 96.360,66 293.639,341,48

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 264.000,00 264.000,00 0,00 0,00 0,00 264.000,00 0,00 0,00 0,00 264.000,00
Reserva de contigência para o RPPS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,000,00
Reserva de Contingência geral 224.000,00 224.000,00 0,00 0,00 0,00 224.000,00 0,00 0,00 224.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 7,521.925.962,00 1.935.562,00 282.734,01 559.728,65 1.375.833,35 282.734,01 559.728,65 8,58 1.375.833,35
LEGISLATIVA 47.800,00 47.800,00 5.023,02 10.464,17 0,14 37.335,83 5.023,02 10.464,17 0,16 37.335,83

Ação Legislativa 47.800,00 47.800,00 5.023,02 10.464,17 0,14 37.335,83 5.023,02 10.464,17 37.335,830,16
ASSISTÊNCIA SOCIAL 30.700,00 33.500,00 5.219,55 10.454,33 0,14 23.045,67 5.219,55 10.454,33 0,16 23.045,67

Assistência à Criança a ao Adolescente 13.000,00 13.000,00 2.513,71 5.054,71 0,07 7.945,29 2.513,71 5.054,71 7.945,290,08
Assistência Comunitária 17.700,00 20.500,00 2.705,84 5.399,62 0,07 15.100,38 2.705,84 5.399,62 15.100,380,08

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.220.000,00 1.220.000,00 188.156,69 374.653,90 5,03 845.346,10 188.156,69 374.653,90 5,74 845.346,10
Previdência Básica 1.220.000,00 1.220.000,00 188.156,69 374.653,90 5,03 845.346,10 188.156,69 374.653,90 845.346,105,74

SAÚDE 215.500,00 220.900,00 34.713,88 68.176,83 0,92 152.723,17 34.713,88 68.176,83 1,04 152.723,17
Administração Geral 0,00 5.400,00 1.138,33 3.184,08 0,04 2.215,92 1.138,33 3.184,08 2.215,920,05
Atenção Básica 16.000,00 16.000,00 1.312,33 2.579,80 0,03 13.420,20 1.312,33 2.579,80 13.420,200,04
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 190.500,00 190.500,00 29.900,84 57.781,19 0,78 132.718,81 29.900,84 57.781,19 132.718,810,89
Vigilância Epidemiológica 9.000,00 9.000,00 2.362,38 4.631,76 0,06 4.368,24 2.362,38 4.631,76 4.368,240,07

EDUCAÇÃO 406.962,00 406.962,00 47.318,86 91.027,37 1,22 315.934,63 47.318,86 91.027,37 1,40 315.934,63
Ensino Fundamental 273.962,00 273.962,00 28.756,08 55.922,90 0,75 218.039,10 28.756,08 55.922,90 218.039,100,86
Educação Infantil 115.000,00 115.000,00 15.912,00 30.045,53 0,40 84.954,47 15.912,00 30.045,53 84.954,470,46
Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 894,16 1.706,48 0,02 3.293,52 894,16 1.706,48 3.293,520,03
Educação Especial 13.000,00 13.000,00 1.756,62 3.352,46 0,05 9.647,54 1.756,62 3.352,46 9.647,540,05

GESTÃO AMBIENTAL 5.000,00 6.400,00 2.302,01 4.952,05 0,07 1.447,95 2.302,01 4.952,05 0,08 1.447,95
Preservação e Conservação Ambiental 5.000,00 6.400,00 2.302,01 4.952,05 0,07 1.447,95 2.302,01 4.952,05 1.447,950,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 26/mai/2021 as 16h e 57m.

TOTAL 100,00 100,0025.090.999,20 26.891.781,53 4.077.609,37 7.441.029,04 19.450.752,49 3.463.510,75 6.524.418,30 20.367.363,23
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 

PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 

(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 

PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 

ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 

INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 

INFERIOR A ZERO)

0,00

0,00

1.422.578,24 1.407.901,85 1.292.526,36

1.409.934,84 1.395.258,45 1.279.882,96

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 

APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

975.306,89DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 

141/2012)

419.951,56

0,00

21,46

12.643,40 12.643,40 12.643,40

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 

(Não Aplicado)¹

(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial

(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)

Liquidadas

(j)

Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO 

Valor 

Minimo para 

aplicação em 

ASPS 

(m) 

Valor 

aplicado em 

ASPS  no 

exercício

(n) 

Valor aplicado 

além do limite 

mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 

então (o) = 0

Total 

inscrito em 

RP no 

exercício (p)

RPNP Inscrito 

indevidamente 

no Exercício 

sem 

Disponibilidad

e Financeira 

(q) =  (XIVd)

Valor 

Inscrito em 

RP 

considerado 

no Limite (r) 

= (p - (o + q)) 

se < 0, então 

(r) = 0

Total de 

RP pagos 

(s)

Total de 

RP a pagar 

(t)

Total de RP 

cancelados 

ou prescritos 

(u)

Diferença 

entre valor 

aplicado e o 

total de RP 

cancelados 

(v) = ((o + q) 

- u)

Empenho de 2018
Empenho de 2017

Empenho de 2016 e
anteriores

Empenho de 2020
(Regra Nova)
Empenho de 2019
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 

DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 

(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 

exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos

(x)

Liquidada

(y)

Pagas

(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 0,000,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL % 

(b/a)*100

até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

24,431.410.860,00 1.410.860,00 344.642,91RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

25,391.176.604,00 1.176.604,00 298.758,52Proveniente da União

19,59234.256,00 234.256,00 45.884,39Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)

0,000,00 0,00 266,76OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 

SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

1.410.860,00 344.909,671.410.860,00 24,45
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DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 

SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

1.317.345,00 1.412.318,01 376.726,73 358.480,08ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 341.648,0226,67 25,38 24,19

1.311.845,00 1.391.436,92 376.726,73 358.480,08Despesas Correntes 341.648,0227,07 25,76 24,55

5.500,00 20.881,09 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 203.378,19 19.742,69 13.883,27ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

(XXXIII)
13.786,039,71 6,83 6,78

0,00 23.378,19 19.742,69 13.883,27Despesas Correntes 13.786,0384,45 59,39 58,97

0,00 180.000,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

11.965,00 11.965,00 2.469,77 2.469,77VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 2.469,7720,64 20,64 20,64

11.965,00 11.965,00 2.469,77 2.469,77Despesas Correntes 2.469,7720,64 20,64 20,64

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

81.550,00 81.550,00 38.594,11 38.594,11VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 37.397,4247,33 47,33 45,86

81.550,00 81.550,00 38.594,11 38.594,11Despesas Correntes 37.397,4247,33 47,33 45,86

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 228.444,43 175.802,48 169.846,38OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 164.778,3276,96 74,35 72,13

0,00 228.444,43 175.802,48 169.846,38Despesas Correntes 164.778,3276,96 74,35 72,13

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 

NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 

XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 

XXXVIII)

1.937.655,631.410.860,00 613.335,78 583.273,61 560.079,5631,65 30,10 28,91

DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 

EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 1.317.345,00 1.412.318,01 376.726,73 358.480,08 341.648,0226,67 25,38 24,19

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 

(V + XXXIII)
4.721.541,40 4.927.627,22 1.430.005,53 1.409.469,72 1.293.996,9929,02 28,60 26,26

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 

XXXIV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 11.965,00 11.965,00 2.469,77 2.469,77 2.469,7720,64 20,64 20,64

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 81.550,00 81.550,00 38.594,11 38.594,11 37.397,4247,33 47,33 45,86

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 255.536,43 188.117,88 182.161,78 177.093,7273,62 71,29 69,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 

XXXIX) 

6.132.401,40 6.688.996,66 2.035.914,02 1.991.175,46 1.852.605,9230,44 27,7029,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 

recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 

RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

1.292.526,361.407.901,851.422.578,244.751.341,034.721.541,40 27,2029,6329,94

1.410.860,00 1.937.655,63 613.335,78 31,65 583.273,61 30,10 560.079,56 28,91

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 26/mai/2021 as 11h e 15m.
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A ABRIL/2.021

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DIREITO DA CRIANCA E ADOLESCENTE 381.997,00 381.997,00 74.467,38 74.442,20 72.671,81

39.930,00 39.930,00 10,45 10,45 10,456022 - Manut. Atividades do F.M.D.C.A.

129.107,00 129.107,00 32.666,12 32.640,94 32.454,286074 - Manutenção do Conselho Tutelar

212.960,00 212.960,00 41.790,81 41.790,81 40.207,086075 - Manutenção do Projeto Piá

381.997,00 381.997,00 74.467,38 74.442,20 72.671,81TOTAL

381.997,00 381.997,00 74.467,38 74.442,20 72.671,81TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA

CONTROLE INTERNO

IVAN MARQUES ESPOSITO
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

PLANALTINA DO 
PARANÁTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 36/2021, referente ao Tomada de Preços nº. 3/2021, que foi devidamente
apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado pelo Senhor Prefeito
Municipal, através da Portaria n.º 30/2021, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata,
devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos
dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO PARA ALOCAR A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, sendo: 

ALVES DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 EXECUÇÃO DE
OBRA  

SERV 1,00 76.337,78 76.337,78

TOTAL 76.337,78

A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima mencionadas, por
um período de 60 (SESSENTA) dias, da assinatura do Contrato.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas na Tomada de Preços nº. 3/2021.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, prevista na
Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 27 de Maio de 2021 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO 

PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 44/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021-PMSPPR

O Município de São Pedro do Paraná, Estado do 
Paraná, torna público que na sala do Departa-
mento de Licitações, localizada no Paço Munici-
pal, sito na Avenida Paraná, 307, nesta cidade, 
realizar-se-á no dia 16/06/2021 (Quarta-feira) às 
09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expedien-
te nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos mol-
des da Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93, De-
creto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Com-
plementar 123/2006 com alteração dada pela Lei 
Complementar 147/2014, Lei Municipal 51/2017 e 
em observância ao prejulgado nº 27/2020 TCE-
-PR, a fim de escolher a melhor proposta do se-
guinte objeto:
OBJETIVO: Registro de preços para eventual 
aquisição de pneus, para atender as necessida-
des de diversas secretarias do município de São 
Pedro do Paraná – Estado do Paraná, conforme 
descrito e especificado no ANEXO I do instrumen-
to convocatório. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações 
no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min as 17h00min ou através do telefone 
(44) 3464-1163 ou pelo e-mail: licitacao@saope-
drodoparana.pr.gov.br 
São Pedro do Paraná - PR, 27 de maio de 2021.

ROSIELI CRISTINA DA SILVA
Pregoeira

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 067/2021 
 

DATA: 27 DE MAIO DE 2021 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (EMBALAGENS PARA MARMITAS DESCARTÁVEIS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO PAULO MENDES MARTELI 
ENDEREÇO  AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES – N° 575 – CENTRO, SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ/MF  33.442.309/0001-90 
VALOR R$ 3.623,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS). 

2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Contrato N.º 103/2019 

Concorrência Nº 01/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTI-
NA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito pú-
blico, Município de Planaltina do Paraná, Comar-
ca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, 
com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pes-
soa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a 
Empresa PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Cidade Paranavaí, Estado do Paraná, BR 376 KM 
109 Nº 10232 Dist. Ind. Sumaré, inscrita no CNPJ/
MF nº 29.909.743/0001-60, neste ato representa-
do por Marcos Charles Pereira da Silva, residen-
te e domiciliado, na cidade de Paranavaí, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.689.058-2. SSP/
PR, e do CPF/MF nº 818.228.639-53.

OBJETO: Contratação de empresa para exe-
cução de 18.753,45 m2 de pavimentação asfál-
tica em CBUQ.Trechos: Rua Ver. José Teixeira 
Alves entre Av. Minas Gerias e Rua Ver. Willian 
Paganela 
• Rua Ver. José Romagna entre Rua Ver. Arceli-
no D’aquino Thomaz e Rua Londrina • Rua Ver. 
Willian Paganela entre Rua Ver. Attilio Carlos Ma-
ggioni e Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias • 
Rua Ver. Mário Miolli.entre Rua Ver. Willian Pa-
ganela e Rua Londrina • Av. Prefeito Jacy Honó-
rio Malaquias entre Rua Ver Willian Paganela e 
Rua Ver. Arcelino D’aquino Thomaz(1 pista) • Av. 
Minas Gerais entre Rua Ver. Attilio Carlos Mag-
gioni e Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias • Rua 
Londrina entre Rua Ver. Mário Miolli e Av. Pre-
feito Jacy Honório Malaquias • Rua Ver. Arcelino 
D’aquino Thomaz entre Rua Ver. Máio Miolli e Av. 
Prefeito Jacy Honório Malaquias • Rua Ver. Mário 
Miolli entre Rua Ver. Noemi Terezinha Sbeghen e 
Av. Espirito Santo.  

MOTIVAÇÃO: Em virtude dos insumos para a 
produção da massa asfáltica estarem em escas-
sez no mercado,  e visto a necessidade de ajustes 
nas áreas do objeto, ajustes estes que não esta-
vam previstos em projeto, como remoção de pos-
tes, remoção de árvores, adequações de bocas 
de lobo e ajustes nas áreas das calçadas, con-
siderando que também houve a necessidade de 
execução da rede de drenagem da Rua Londri-
na por parte do Município, em local onde estavam 
previstas intervenções por parte da contratada, 
que precisou aguardar os serviços da administra-
ção pública serem efetuados, faz-se necessária 
a prorrogação.

PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo 
de vigência e execução com base no Art. 57 Inc II 
da Lei 8666/93 fica prorrogado de 29 de maio de 
2021 a 26 de setembro de 2021.
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do 
Ivaí, Estado do Paraná.

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 27 (vin-
te e sete) dias de maio de 2021 (dois mil e vin-
te e um).

Celso Maggioni
Prefeito

Marcos Charles Pereira da Silva
Representante da Empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 41/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA, estabelecida na VIA VEREADOR DJALMA 
MAGALHAS BARROS, 8538 CIADIESEL - CEP: 87.209-409 - BAIRRO: ZONA 11B Cianorte/PR CNPJ Nº. 
82.007.279/0001-08, pelo seu representante infra-assinado, o senhor JOSE ALBERTO CHICHANOSKI, 
residente e domiciliado na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 283 AP 712 - CEP: 87.206-400 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 23/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de 
mecânica veicular – linha leve (suspensão, embreagem, freio, entre outros), com fornecimento total de 
peças, para manutenção preventiva e corretiva dos veículos das diversas secretarias da Administração 
Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unitári
o 

Preço total 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO (COM BUCHA 
INFERIOR)   

MONROE UN 6,00 132,8
3 

796,98 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO 
AMORTECEDOR TRASEIRO  

MONROE UN 6,00 124,4
8 

746,88 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

3 BARRA DE DIREÇÃO DIREITA (FIXA)   NAKATA UN 3,00 141,9
9 

425,97 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

4 BARRA DE DIREÇÃO ESQUERDO 
(AJUSTÁVEL)   

NAKATA UN 3,00 165,9
7 

497,91 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

5 BATENTE DA SUSPENSÃO TRASEIRA   NAKATA UN 12,00 26,67 320,04 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

6 BUCHA DA BARRA ESTABIULIZADORA 
MANCAL DE BORRACHA   

COFAP UN 6,00 37,72 226,32 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

7 CILINDRO DE FREIO   CONTROI
L 

UN 6,00 136,6
0 

819,60 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

8 CORREIA DO ALTERNADOR CORREIA DO 
ALTERNADOR  

CONTITE
CH 

UN 3,00 25,32 75,96 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

9 COXIM DA CAIXA DE MUDANÇAS 
(DIANTEIRO)   

SUPORTE 
REI 

UN 3,00 132,5
6 

397,68 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

10 COXIM DA CAIXA DE MUDANÇAS 
(TRASEIRO)   

SUPORTE 
REI 

UN 3,00 132,5
6 

397,68 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

11 CUBO DA RODA DIANTEIRA   MASTER UN 6,00 142,8
0 

856,80 

 

 

 
LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

12 CUBO DE RODA TRASEIRO   MASTER UN 6,00 127,9
8 

767,88 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

13 DISCO DE EMBREAGEM   SACHS UN 3,00 247,8
5 

743,55 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

14 Disco de Freio Dianteiro Disco de Freio Dianteiro  SACHS UN 6,00 115,3
2 

691,92 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

15 Elemento Filtro de AR Elemento Filtro de AR  MANN UN 3,00 43,65 130,95 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

16 FILTRO DE COMBUSTIVEL FILTRO DE 
COMBUSTIVEL  

MANN UN 6,00 20,61 123,66 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

17 FILTRO DE OLEO FILTRO DE OLEO  MANN UN 3,00 18,86 56,58 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

18 JG PASTILHAS FREIO DIANTEIRO   LONAFLE
X 

UN 3,00 52,27 156,81 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

19 JOGO DE LONA TRASEIRO JOGO DE LONA 
TRASEIRO - CAMINHÃO  

LONAFLE
X 

JG 3,00 54,16 162,48 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

20 PIVÔ DA BARRA DE DIREÇÃO   NAKATA UN 6,00 143,6
1 

861,66 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

21 PIVÔ DO BRAÇO OSCILANTE INF.   NAKATA UN 6,00 123,9
3 

743,58 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

22 PIVÔ DO BRAÇO OSCILANTE SUP.   NAKATA UN 6,00 108,8
5 

653,10 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

23 PLATO EMBREAGEM   SACHS UN 3,00 278,8
6 

836,58 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

24 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO 
RETENTOR DO CUBO TRASEIRO  

CORTECO UN 6,00 29,10 174,60 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

25 ROLAMENTO DE RODA DIANT. EXT.   SKF UN 6,00 23,17 139,02 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

26 ROLAMENTO DE RODA DIANT. INT.   SKF UN 6,00 27,75 166,50 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

27 ROLAMENTO EMBREAGEM  ROLAMENTO 
EMBREAGEM   

SKF UN 3,00 135,5
3 

406,59 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

28 SAPATA DE FREIO LD (ANTERIOR)   MASTER UN 3,00 62,78 188,34 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

29 SAPATA DE FREIO LD (POSTERIOR)   MASTER UN 3,00 62,78 188,34 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

30 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECANICA 
PARA TROCA DE CORREIA DENTADA, 
LIMPEZA BICOS INJETOR, LIMPEZA CORPO 
DE ACELERAÇÃO, BOBINA DE INGNIÇÃO, 
VELAS DE INGNIÇÃO E PASTILHAS DE 
FREIO.  

CIADIESE
L 

HR 60,00 109,1
2 

6.547,20 

LOTE: 002 - 
PEÇAS KOMBI 

31 TUBO DO FREIO TRASEIRO   MASTER UN 6,00 33,14 198,84 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AMORTECEDOR DIANTEIRO  

MONROE UN 2,00 181,7
8 

363,56 

 

 

 
LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO 
AMORTECEDOR TRASEIRO  

MONROE UN 2,00 204,4
1 

408,82 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

3 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO   NAKATA UN 2,00 25,72 51,44 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

4 BICO INJETOR   BOSCH UN 4,00 151,1
2 

604,48 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

5 BIELETA   COFAP UN 2,00 28,44 56,88 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

6 BOMBA D AGUA BOMBA D AGUA  SCHADEK UN 1,00 189,0
3 

189,03 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

7 BOMBA DE COMBUSTÍVEL FLEX BOMBA 
DE COMBUSTÍVEL FLEX  

SCHADEK UN 1,00 161,9
9 

161,99 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

8 BUCHA DO ESTABILIZADOR   COFAP UN 2,00 13,85 27,70 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

9 CILINDRO DE FREIO   CONTROI
L 

UN 2,00 33,39 66,78 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

10 COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO - COIFA 
AMORTECEDOR DIANTEIRO -  

COFAP UN 2,00 28,44 56,88 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

11 COIFA DO AMORTECEDOR TRASEIRO   COFAP UN 2,00 28,44 56,88 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

12 COIFA HOMOCINETICA EXT.   COFAP UN 2,00 40,56 81,12 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

13 COIFA HOMOCINETICA INTERNA   COFAP UN 2,00 40,56 81,12 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

14 CORREIA ALTERNADOR   CONTITE
CH 

UN 1,00 50,70 50,70 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

15 Correia Dentada   CONTITE
CH 

UN 1,00 59,60 59,60 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

16 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO   SUPORTE 
REI 

UN 2,00 16,32 32,64 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

17 COXIM DO ESCAPAMENTO   SUPORTE 
REI 

UN 2,00 112,0
4 

224,08 

 

 

 
LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

18 CUBO DE RODA TRASEIRO   MASTER UN 2,00 112,2
8 

224,56 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

19 DISCO DE EMBREAGEM   SACHS UN 1,00 226,0
5 

226,05 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

20 DISCO FREIO DIANTEIRO DISCO FREIO 
DIANTEIRO  

SACHS UN 2,00 63,29 126,58 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

21 ENCOSTO AMORTECEDOR TRASEIRO   COFAP UN 2,00 91,51 183,02 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

22 ESTICADOR CORREIA DENTADA   COFAP UN 1,00 136,0
2 

136,02 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

23 Filtro Combustivel Filtro Combustivel  MANN UN 2,00 18,55 37,10 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

24 FILTRO DE OLEO FILTRO DE OLEO  MANN UN 2,00 21,02 42,04 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

25 JG DE CABOS IGNIÇÃO   BOSCH JG 1,00 150,1
2 

150,12 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

26 PASTILHA DE FREIO PASTILHA DE FREIO  MASTER JG 1,00 62,32 62,32 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

27 ROLAMENTO EMBREAGEM  ROLAMENTO 
EMBREAGEM  GM - D10  

SKF UN 1,00 90,76 90,76 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

28 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO - 
ROLAMENTO RODA DIANTEIRO -  

SKF UN 2,00 102,1
5 

204,30 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

29 SAPATA FREIO TRASEIRO SAPATA FREIO 
TRASEIRO - CAMINHÃO  

MASTER UN 1,00 73,45 73,45 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

30 SENSOR TEMPERATURA   BOSCH UN 1,00 110,0
6 

110,06 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

31 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECANICA 
PARA TROCA DE CORREIA DENTADA, 
LIMPEZA BICOS INJETOR, LIMPEZA CORPO 
DE ACELERAÇÃO, BOBINA DE INGNIÇÃO, 
VELAS DE INGNIÇÃO E PASTILHAS DE 
FREIO.  

CIADIESE
L 

HR 20,00 100,1
6 

2.003,20 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

32 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO   DURAME
TAL 

UN 2,00 86,31 172,62 

 

 

 
LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

33 TERMINAL DE DIREÇÃO   NAKATA UN 2,00 80,63 161,26 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

34 TERMOSTATO   VALCLEI UN 1,00 68,76 68,76 

LOTE: 003 - 
PEÇAS FIAT 
MOBI 

35 VELAS IGNIÇÃO   BOSCH UN 4,00 91,02 364,08 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AMORTECEDOR DIANTEIRO  

MONROE UN 2,00 227,3
3 

454,66 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

2 AMORTECEDOR DIREÇÃO   MONROE UN 1,00 162,4
2 

162,42 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

3 AMORTECEDOR TRASEIRO 
AMORTECEDOR TRASEIRO  

MONROE UN 2,00 179,0
8 

358,16 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

4 BARRA DIREÇÃO   NAKATA UN 2,00 182,5
6 

365,12 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

5 BATENTE DIANTEIRO DO MOTOR   NAKATA UN 1,00 30,94 30,94 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

6 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 
BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO  

NAKATA UN 2,00 21,14 42,28 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

7 BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO   NAKATA UN 2,00 21,89 43,78 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

8 BOMBA D AGUA BOMBA D AGUA  SCHADEK UN 1,00 92,02 92,02 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

9 BOMBA RESERVATÓRIO PARTIDA A FRIO   SCHADEK UN 1,00 30,35 30,35 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

10 BRAÇO OSCILANTE DIANTEIRO BANDEJA   COFAP UN 2,00 198,9
8 

397,96 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

11 BUCHA BANDEJA SAVEIRO   COFAP UN 2,00 14,18 28,36 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

12 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA   COFAP UN 2,00 14,18 28,36 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

13 BUCHA DA SUSPENSÃO TRASEIRA   COFAP UN 2,00 15,42 30,84 

 

 

 
LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

14 CABO DE FREIO DE MAO CABO DE FREIO 
DE MAO  

SKF UN 1,00 51,24 51,24 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

15 cilindro de freio traseiro   CONTROI
L 

UN 2,00 37,31 74,62 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

16 CILINDRO MESTRE CILINDRO MESTRE  CONTROI
L 

UN 1,00 107,9
5 

107,95 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

17 COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO - COIFA 
AMORTECEDOR DIANTEIRO -  

COFAP UN 2,00 31,09 62,18 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

18 COIFA DA CAIXA DE DIREÇÃO   COFAP UN 2,00 18,41 36,82 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

19 COIFA EXTERNA DO SEMI-EIXO   COFAP UN 2,00 28,60 57,20 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

20 Correia Dentada   CONTITE
CH 

UN 1,00 56,71 56,71 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

21 CORREIA DO ALTERNADOR CORREIA DO 
ALTERNADOR  

CONTITE
CH 

UN 1,00 47,25 47,25 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

22 COXIM COM  ROLAMENTO DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA   

SUPORTE 
REI 

UN 2,00 63,92 127,84 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

23 COXIM DO ESCAPAMENTO   SUPORTE 
REI 

UN 2,00 11,19 22,38 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

24 COXIM DO MOTOR DO AGREGADO   SUPORTE 
REI 

UN 1,00 81,33 81,33 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

25 COXIM DO MOTOR LD DO AGREGADO   SUPORTE 
REI 

UN 1,00 130,5
8 

130,58 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

26 COXIM DO MOTOR LE DIANTEIRO   SUPORTE 
REI 

UN 1,00 106,7
0 

106,70 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

27 COXIM DO MOTOR LE DO AGREGADO   SUPORTE 
REI 

UN 1,00 92,02 92,02 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

28 COXIM DO SILENCIOSO   SUPORTE 
REI 

UN 1,00 18,90 18,90 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

29 CUBO DA RODA DIANTEIRA   MASTER UN 2,00 63,63 127,26 

 

 

 
LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

30 DISCO DE EMBREAGEM   SACHS UN 1,00 219,3
6 

219,36 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

31 Disco de Freio Dianteiro Disco de Freio Dianteiro  SACHS UN 2,00 72,88 145,76 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

32 Elemento Filtro de AR Elemento Filtro de AR  MANN UN 2,00 22,63 45,26 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

33 FILTRO DA BOMBA DE COMBUSTÍVEL   MANN UN 1,00 18,90 18,90 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

34 FILTRO DE COMBUSTIVEL FILTRO DE 
COMBUSTIVEL  

MANN UN 2,00 20,65 41,30 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

35 FILTRO DE OLEO FILTRO DE OLEO  MANN UN 2,00 18,15 36,30 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

36 JG PASTILHAS FREIO DIANTEIRO   LONAFLE
X 

UN 1,00 55,96 55,96 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

37 Junta da Tampa de Válvula Junta da Tampa de 
Válvula  

SPAAL UN 1,00 25,87 25,87 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

38 MANGUEIRA INF. DO RADIADOR AO 
RESERVATÓRIO DE EXPANSÃO   

JAMAICA UN 1,00 37,55 37,55 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

39 MANGUEIRA INF. RADIADOR A BOMBA 
D'AGUA   

JAMAICA UN 1,00 37,31 37,31 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

40 MANGUEIRA RADIADOR   JAMAICA UN 1,00 32,58 32,58 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

41 MANGUEIRA SUP. DO RADIADOR A 
FLANGE DO CABEÇOTE   

JAMAICA UN 1,00 26,62 26,62 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

42 MANGUEIRA SUP. DO RADIADOR AO 
RESERVATÓRIO DE EXPANSÃO   

JAMAICA UN 1,00 35,32 35,32 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

43 PIVÔ DA BARRA DE DIREÇÃO   NAKATA UN 2,00 48,25 96,50 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

44 PIVÔ DO BRAÇO OSCILANTE   NAKATA UN 2,00 51,49 102,98 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

45 PLATO EMBREAGEM   SACHS UN 1,00 243,0
0 

243,00 

 

 

 
LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

46 POLIA TENSORA ESTICADOR   CONTITE
CH 

UN 1,00 57,95 57,95 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

47 Radiador de Veículo Radiador de Veículo  VISCOND
E 

UN 1,00 220,3
6 

220,36 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

48 RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO RADIADOR   RESERPL
ASTIC 

UN 1,00 54,22 54,22 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

49 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO 
RETENTOR DO CUBO TRASEIRO  

CORTECO UN 2,00 17,66 35,32 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

50 ROLAMENTO DE EMBREAGEM 
ROLAMENTO DE EMBREAGEM  

SKF UN 1,00 107,9
5 

107,95 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

51 SAPATA DE FREIO   MASTER UN 1,00 99,44 99,44 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

52 Sensor Rotação Sensor Rotação  BOSCH UN 1,00 152,7
2 

152,72 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

53 SENSOR SONDA LAMBDA   BOSCH UN 1,00 130,0
8 

130,08 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

54 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECANICA 
PARA TROCA DE CORREIA DENTADA, 
LIMPEZA BICOS INJETOR, LIMPEZA CORPO 
DE ACELERAÇÃO, BOBINA DE INGNIÇÃO, 
VELAS DE INGNIÇÃO E PASTILHAS DE 
FREIO.  

CIADIESE
L 

HR 30,00 100,7
3 

3.021,90 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

55 TAMBOR DE FREIO   DURAME
TAL 

UN 2,00 92,52 185,04 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

56 TAMPA DO RESERVATÓRIO   CLICK UN 1,00 14,12 14,12 

LOTE: 004 - 
PEÇAS 
SAVEIRO 

57 VALVULA TERMOSTATICA VALVULA 
TERMOSTATICA   

VALCLEI UN 1,00 54,10 54,10 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AMORTECEDOR DIANTEIRO  

MONROE UN 6,00 286,2
0 

1.717,20 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO 
AMORTECEDOR TRASEIRO  

MONROE UN 6,00 164,3
0 

985,80 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

3 BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO   NAKATA UN 6,00 25,62 153,72 

 

 

 
LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

4 BICO INJETOR CILINDRO (1,2,3 e 4)   BOSCH UN 12,00 143,1
0 

1.717,20 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

5 BIELETA DIANTEIRA   COFAP UN 6,00 40,93 245,58 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

6 BOMBA D AGUA BOMBA D AGUA  SCHADEK UN 3,00 109,8
3 

329,49 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

7 CABO DE VELA 1   BOSCH UN 3,00 39,46 118,38 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

8 CABO DE VELA 2   BOSCH UN 3,00 39,46 118,38 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

9 CABO DE VELA 3   BOSCH UN 3,00 39,43 118,29 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

10 CABO DE VELA 4   BOSCH UN 3,00 39,46 118,38 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

11 COIFA DO AMORTECEDOR TRASEIRO   COFAP UN 6,00 30,33 181,98 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

12 COIFA PROTETORA DIANTEIRA  ESQ. E 
DIREITA   

COFAP UN 6,00 30,33 181,98 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

13 CORREIA CORREIA  CONTITE
CH 

UN 3,00 44,76 134,28 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

14 Correia Dentada   CONTITE
CH 

UN 3,00 65,37 196,11 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

15 DISCO DE EMBREAGEM   SACHS UN 3,00 263,5
3 

790,59 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

16 Disco de Freio Dianteiro Disco de Freio Dianteiro  SACHS UN 6,00 88,33 529,98 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

17 ENCOSTO AMORTECEDOR DIANTEIRO 
ESQ. E DIREITO   

COFAP UN 6,00 40,63 243,78 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

18 GUARNIÇÃO DA BOMBA D'AGUA   SUPORTE 
REI 

UN 3,00 12,96 38,88 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

19 JG DE VELAS IGNIÇÃO   BOSCH JG 3,00 91,87 275,61 

 

 

 
LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

20 JUNTA CABEÇOTE   SPAAL UN 3,00 65,37 196,11 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

21 JUNTA DO COLETOR DE ESCAPE   SPAAL UN 3,00 31,21 93,63 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

22 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR   JAMAICA UN 3,00 42,34 127,02 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

23 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR   JAMAICA UN 3,00 42,34 127,02 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

24 MANGUEIRA SUPERIOR RESERVATÓRIO 
ÁGUA   

JAMAICA UN 3,00 36,81 110,43 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

25 PASTILHA DE FREIO PASTILHA DE FREIO  MASTER JG 3,00 56,24 168,72 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

26 PLATO EMBREAGEM   SACHS UN 3,00 237,0
3 

711,09 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

27 POLIA ALTERNADOR POLIA ALTERNADOR  CONTITE
CH 

UN 3,00 66,54 199,62 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

28 POLIA DA CORREIA   CONTITE
CH 

UN 3,00 62,43 187,29 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

29 POLIA TENSORA ESTICADOR   CONTITE
CH 

UN 3,00 68,31 204,93 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

30 REPARO DO FREIO DIANTEIRO   QUINELA
TO 

UN 6,00 34,16 204,96 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

31 Reservatório Reservatório  RESERPL
ASTIC 

UN 3,00 75,97 227,91 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

32 ROLAMENTO DIANTEIRO BRAÇO 
OSCILANTE   

SKF UN 6,00 76,85 461,10 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

33 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA   SKF UN 6,00 107,4
8 

644,88 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

34 ROLAMENTO TRASEIRO BRAÇO 
OSCILANTE   

SKF UN 6,00 71,26 427,56 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

35 SAPATA FREIO TRASEIRO SAPATA FREIO 
TRASEIRO - CAMINHÃO  

MASTER UN 3,00 113,0
7 

339,21 

 

 

 
LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

36 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECANICA 
PARA TROCA DE CORREIA DENTADA, 
LIMPEZA BICOS INJETOR, LIMPEZA CORPO 
DE ACELERAÇÃO, BOBINA DE INGNIÇÃO, 
VELAS DE INGNIÇÃO E PASTILHAS DE 
FREIO.  

CIADIESE
L 

HR 60,00 119,2
5 

7.155,00 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

37 SONDA LAMBDA DIANTEIRA   MAGNET
TI 
MARELLI 

UN 3,00 151,3
4 

454,02 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

38 SONDA LAMBDA TRASEIRA   MAGNET
TI 
MARELLI 

UN 3,00 137,2
1 

411,63 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

39 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO   DURAME
TAL 

UN 6,00 112,7
8 

676,68 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

40 TAMPA DO RESERVATÓRIO   CLICK UN 3,00 20,32 60,96 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

41 TERMINAL DIREÇÃO TERMINAL DIREÇÃO  NAKATA UN 6,00 68,61 411,66 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

42 TIRANTE ACIONAMENTO DIANTEIRO   VIEMAR UN 6,00 74,49 446,94 

LOTE: 010 - 
PEÇAS GOL 
2017 

43 TUBO DO FREIO TRASEIRO   MASTER UN 6,00 42,67 256,02 

                                                                                                                                            VALOR TOTAL R$ 57.610,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais/serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 23/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período e vistoria realizada por 
uma Equipe Técnica do Município. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

 

 

 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser realizados parceladamente, de acordo com a necessidade do Município. 
4.1.1 A empresa vencedora da licitação ficará responsável, quando necessário, por retirar o veículo onde o mesmo 
se encontrar com defeito, levar até sua sede e realizar os serviços com o fornecimento total de peças em até 10 
(dez) dias. Após a execução dos serviços os veículos deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal, 
localizado à Rua Pe. José Ballsieper, nº 80, Centro, Rondon-Pr. 
 
4.1.2 A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas ao objeto, tais como: taxas, tributos, 
impostos, frete, transportes, guinchos, estadia, alimentação e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do 
proposto inicialmente. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir da aprovação, por parte do Município de Rondon, do 
Relatório Técnico (Orçamento) emitido pela empresa vencedora (conforme cláusula 19.1, alínea “b” deste 
Edital), podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
 
4.3 A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias. 
 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição de 
Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o/a fornecimento/prestação de 
serviços efetuado(a), serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços 
dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Constituem Obrigações da Contratada: 
a) A empresa vencedora do certame deve ter uma estrutura física adequada com recepção, loja de peças própria, 
oficina equipada e funcionários treinados e capacitados para execução dos serviços; 
b) A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante solicitação e autorização 
por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas instalações da CONTRATADA, mediante autorização 
feita através da gerência de Administração da Prefeitura Municipal de RONDON/PR; 
b.1) A empresa vencedora da licitação deverá, após a análise da situação do veículo, encaminhar à Secretaria de 
Viação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, orçamento com todos os serviços a serem realizados, assim como 
todas as peças que deverão ser substituídas, onde serão anotados os dados relevantes, contendo ainda, os 
diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram os danos às peças do veículo; 
b.2) A empresa vencedora deverá dar início a execução dos serviços mediante a aprovação da Secretaria Municipal 
de Viação do orçamento citado na cláusula b.1; 
c) A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto contratado; 
d) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON/PR deverá ser comunicada por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se destas 
transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de habilitação e a 
manutenção das condições estabelecidas no Contrato original; 
e) Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir 
sobre as peças, insumos e serviços referentes ao objeto do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo CONTRATANTE; 
f) Efetuar os serviços através de profissionais qualificados, cuja comprovação da qualificação técnica poderá ser 
verificada pela Prefeitura de Rondon, durante a vigência do Contrato, mediante apresentação de atestados de 
capacitação ou certificados de conclusão de treinamentos efetuados diretamente pelas montadoras de veículos 
automotores que comprovam aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
g) A empresa vencedora da licitação deverá fornecer prazo mínimo de garantia de 03 (três) meses para cada 
serviço executado e de 06 (seis) meses para peças substituídas. Caso o veículo volte a apresentar as mesmas falhas 
no prazo de garantia, fica a empresa vencedora obrigada a reparar o veículo em questão, sem ônus para 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON/PR, no prazo máximo de até 03 (três) dias; 
h) Entregar juntamente com as peças o certificado de garantia do produto com a identificação de número de série 
(se existir), prazo e validade; 
i) Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua conta; 
j) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, transporte e todas 
aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do atendimento; 
j.1) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos equipamentos em atendimento, bem 
como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas operações (emissão de notas fiscais, seguros, 
etc.); 
k) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte de qualquer veículo do local de defeito até a 
oficina para conserto, cabendo à mesma o reparo ao CONTRATANTE, no caso de qualquer dano ao referido 
veículo, sem qualquer custo adicional para o Município de Rondon; 
l) Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários à realização dos 
serviços objeto deste, inclusive guinchos ou cambão adequados a cada veículo; 
m) A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura ou documento similar 
que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha, devendo conter no verso deste, aceite pelo 
responsável do CONTRATANTE; 
n) Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada serviço realizado ou 
peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquela que apresentar 

 

 

 
defeito, desde que não sanado o vício no prazo legal; 
o) A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus 
empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato; 
p) Apresentar Orçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão necessários para cada tipo de 
conserto, em consonância com o Manual de Tempos Padrão de Mão de obra do fabricante. 
5.2 Constituem obrigações da Contratante: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 
da Lei nº 8.666/93. 
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 
d) Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
do Contrato; 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, 
aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e seus anexos; 
f) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados; 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e revisões do Contrato; 
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
i) Não remover e manter visível a placa de identificação e marca dos equipamentos de propriedade da 
CONTRATADA; 
j) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 
k) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 
l) Aceitar ou rejeitar a execução do serviço, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito, as 
observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 
m) Designar um gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela 
respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
6.5 Todos os serviços deverão passar por inspeção realizada por Equipe Técnica do Município, sob pena de refazer 
os serviços sem alteração de prazo e custas extras exclusivas da contratada. O Município rejeitará, no todo ou em 
parte, os produtos ou serviços em desacordo com o exigido neste Edital. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 

 

 

 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas 
e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 23/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
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no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período e vistoria realizada por 
uma Equipe Técnica do Município. 
10.1.1 Caso a Equipe Técnica do Município constatar qualquer inexecução ou execução irregular a empresa 
deverá corrigir as irregularidades sem nenhum custo adicional ao Município, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados a partir da constatação das irregularidades. Após a execução dos serviços e aprovação da Equipe Técnica 
do Município a empresa deverá apresentar nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções 

 

 

 
de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues/serviços executados, será estabelecido prazo 
de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues/serviços 
executados. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em caso 
de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 

 

 

 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 23/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 12/05/2021. 
 
__________________________                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA 
  Roberto A. Corredato                                                Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

CONTRATO Nº 027/2020 
   

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR 
JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG 
nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-
000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná   e a Sr.ª ANA JOSÉ DA 
SILVA ZERBATO, brasileira, casada, portadora do CI/RG Nº. 3.209.363-9 - SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF Nº. 388.026.789-87, residente e domiciliada na Rua Soares Raposo, nº 
1925, Centro, na cidade de Alto Paraná-PR. PIS/PASEP Nº: 17015043546 têm justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 
017/2018, e do Edital de Pregão Presencial nº 018/2018, bem como pela legislação vigente em 
especial a Lei Federal n. º 8.666, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato por um período 06 (seis) 
meses, até a data de 27/11/2021, conforme Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta das dotações 
orçamentárias do contrato em tela ou outra que vier a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA   – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 027/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas instrumentais, que 
também o assinam para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
                                                 

Alto Paraná, 27 de maio de 2021. 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal - Contratante 

ANA JOSÉ DA SILVA ZERBATO 
Contratada 
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CONTRATO Nº 028/2020 
   

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR 
JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG 
nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-
000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a Sr.ª VANUSA APARECIDA 
CARNEIRO COSTA, brasileira, casada, maior, capaz, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.050.773-7 - SSP/PR, CPF sob nº 049.033.969-75 e PIS nº 129029795-00, residente e 
domiciliada na Avenida Ivaí, nº 3360, Centro, CEP: 87.750-000, Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, 
nos termos do Contrato 018/2018, e do Edital de Pregão Presencial nº 018/2018, bem como 
pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato por um período 06(seis) 
meses, até a data de 27/11/2021, conforme Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta das dotações 
orçamentárias do contrato em tela ou outra que vier a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA   – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 028/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas instrumentais, que 
também o assinam para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
                                                

Alto Paraná, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal - Contratante 

VANUSA APARECIDA CARNEIRO COSTA 
                          Contratada                               
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2021 – ID 67 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 220/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a merenda escolar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 17/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as quantidades e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - 
Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto 
de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, IE 9059419339 e 
NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 
87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Atualizado 

4 Açucar cristal, pacote c/ 5kg - designação: açúcar cristal de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto: sólido 
com cristais bem definidos. Cor: branca . Odor: próprio do produto. Sabor: 
próprio do produto. Composição básica centesimal do açúcar cristal branco 
empacotado: sacarose concentração mínima de 99,6 %; sais minerais 
concentração máxima de 0,10 %; umidade máxima de 0,07 %; outros 
componentes 0,23 %. 

Cristalmar 13,39 17,98 

96 Açúcar cristal pct. 2 kg Cristalmar 5,55 7,49 

102 Óleo de soja, apresentação 900 ml, 1ª linha Coamo 7,12 8,98 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de maio de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
 

Gestor: 
                 Edna Maria Capelari 
    Diretora do Departamento de Educação 

 

Fiscal:  
Luciana Aparecida dos Santos 

Nutricionista 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 151/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021. 

 
 

Constitui Leiloeiro Oficial do Município 
de Paraíso do Norte e Comissão Especial 
de Leilão e dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas e em especial o art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Designar o servidor, GERSON PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 250, como 
LEILOEIRO OFICIAL do Município de Paraíso do Norte, com a finalidade de receber, examinar 
e realizar procedimentos relativos às licitações da modalidade Leilão, que venham a ser 
promovidas por este município. 
 

Art. 2º- Designar o servidor HELDER IWAI IMADA, matrícula nº 869, como 
LEILOEIRO SUBSTITUTO em caso de ausência do Leiloeiro Oficial, informado no Art. 1º da 
presente portaria. 
 

Art. 3º.  Ficam também nomeados os cidadãos abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de LEILÃO, para venda de bens móveis inservíveis do acervo patrimonial do 
município de Paraíso do Norte, conforme especificações e normas estabelecidas em edital. 
 

Art. 4º. A presente Comissão é constituída pelos seguintes membros: 
Acelino José Cardoso da Silva – CPF 033.582.809-42 – RG 7.537.135-7/PR 
Angela Cristina de Aguiar – CPF 005.217.619-30 – RG 8.023.294-2/PR 
Rafael Barros de Freitas – CPF 090.521.989-93 – RG 12.943.735-9/PR 
Rosana Sozo Borges Colombo – CPF 484.207.609-78 – RG 3.391.723-6/PR 

 
 Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com vigência no período de 
26/05/2021 até 31 de dezembro de 2021. 
   

 
Paraíso do Norte, 26 de maio de 2021. 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito do Município  
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Paraíso do Norte, 26 de maio de 2021. 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito do Município  

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
ERRATA  

 
Na Portaria nº 54/2021 do dia 15 de Janeiro de 2021, publicada em 16 de Janeiro de 2021, Edição 
18.708 na página 18, do Diário do Noroeste. 
 
 
Onde se Lê: 
“...Alison Felipe da Silva...” 
 
Leia-se:  
“...Alison Felipe Leite de Souza – CPF 058.513.659-94 – RG 10.317.820-7/PR...” 

 
 
 

Paraíso do Norte, 26 de maio de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

Item Marca Qtde
2 240
3 1000

Item Marca Qtde
1 30

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

PREFEITO DO MUNICÍPIO
CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-YSUZWWMHDTIKMN-6 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 27/05/2021 14:44:11 -
03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

Total do Fornecedor: 5.010,00
Paraíso do Norte, 27 de maio de 2021.

Produto Unidade Valor Unitário Valor Total
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 0,40 A 
1 M³

UNIDADE 167,00 5.010,00

Total do Fornecedor: 41.880,00
247260 - OXIGENIO MANDAGUARI LTDA

CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 2M³ A 
3M³

M3 62,00 14.880,00
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 6M³ A 
10M³

M3 27,00 27.000,00

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 48/2021, os participantes:

206920 - OXIVALE GASES OXIGENIO LTDA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 

Homologo e Adjudico

1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Dispensa de Licitação
Para Compras e Outros Serviços

48/2021
Processo Administrativo: 1382/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Pág 1 /

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.797 | Paranavaí | 28 de maio de 2021| sexta-feira • 13



MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  27.589.116,20  3.128.918,01  6.380.356,52 11,04  22,50  21.972.140,67 28.352.497,19

    RECEITAS CORRENTES  26.609.116,20  2.892.418,01  6.143.856,52 10,84  23,03  20.528.640,67 26.672.497,19

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.178.133,00  210.624,95  363.982,87 17,88  30,89  814.150,13 1.178.133,00

        Impostos  1.149.113,00  206.806,37  351.505,24 18,00  30,59  797.607,76 1.149.113,00

        Taxas  29.020,00  3.818,58  12.477,63 13,16  43,00  16.542,37 29.020,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  639.497,00  80.119,23  152.901,04 12,53  23,91  486.595,96 639.497,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  639.497,00  80.119,23  152.901,04 12,53  23,91  486.595,96 639.497,00

      RECEITA PATRIMONIAL  95.272,00  4.779,43  5.609,82 5,00  5,87  89.909,18 95.519,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  95.272,00  4.779,43  5.609,82 5,00  5,87  89.909,18 95.519,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  25.904,00  3.722,06  4.185,96 14,37  16,16  21.718,04 25.904,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  10.362,00  2.644,00  3.024,00 25,52  29,18  7.338,00 10.362,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  15.542,00  1.078,06  1.161,96 6,94  7,48  14.380,04 15.542,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  24.623.037,20  2.572.595,18  5.595.183,38 10,42  22,67  19.090.987,81 24.686.171,19

        Transferências da União e de suas Entidades  15.625.689,60  1.545.842,17  3.494.723,25 9,89  22,37  12.130.966,35 15.625.689,60

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.925.300,60  760.723,96  1.534.502,43 10,89  21,96  5.453.932,16 6.988.434,59

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.072.047,00  266.029,05  565.957,70 12,84  27,31  1.506.089,30 2.072.047,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  47.273,00  20.577,16  21.993,45 43,53  46,52  25.279,55 47.273,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  19.183,36  19.183,36 0,00  0,00 -19.183,36 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  47.273,00  1.393,80  2.810,09 2,95  5,94  44.462,91 47.273,00

    RECEITAS DE CAPITAL  980.000,00  236.500,00  236.500,00 14,08  14,08  1.443.500,00 1.680.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  980.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.680.000,00 1.680.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  980.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.680.000,00 1.680.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  236.500,00  236.500,00 0,00  0,00 -236.500,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  236.500,00  236.500,00 0,00  0,00 -236.500,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 27.589.116,20  28.352.497,19  3.128.918,01  6.380.356,52 11,04  22,50  21.972.140,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 27.589.116,20  28.352.497,19  3.128.918,01  11,04  6.380.356,52  22,50  21.972.140,67

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  27.589.116,20  28.352.497,19  3.128.918,01  11,04  6.380.356,52  21.972.140,67 22,50

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.310.973,78

 1.310.973,78  1.310.973,78

 1.310.973,78

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.010.606,81  27.080.961,58  2.849.138,46  5.432.302,91  2.554.159,34  4.713.236,97  4.510.460,87 21.648.658,67  22.367.724,61

    DESPESAS CORRENTES  20.395.476,57  21.273.647,02  2.402.957,83  4.964.990,18  2.445.772,26  4.586.953,79  4.402.457,69 16.308.656,84  16.686.693,23

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.301.199,05  9.411.699,05  1.280.742,82  2.583.391,83  1.292.198,71  2.560.237,62  2.555.902,43 6.828.307,22  6.851.461,43

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  41.674,88  41.674,88  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 41.674,88  41.674,88

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.052.602,64  11.820.273,09  1.122.215,01  2.381.598,35  1.153.573,55  2.026.716,17  1.846.555,26 9.438.674,74  9.793.556,92

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  11.052.602,64  11.820.273,09  1.122.215,01  2.381.598,35  1.153.573,55  2.026.716,17  1.846.555,26 9.438.674,74  9.793.556,92

    DESPESAS DE CAPITAL  4.489.748,46  5.681.932,78  446.180,63  467.312,73  108.387,08  126.283,18  108.003,18 5.214.620,05  5.555.649,60

      INVESTIMENTOS  4.342.585,82  5.534.770,14  446.180,63  467.312,73  108.387,08  126.283,18  108.003,18 5.067.457,41  5.408.486,96

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  147.162,64  147.162,64  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 147.162,64  147.162,64

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.381,78  125.381,78  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 125.381,78  125.381,78

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.314.014,39  1.318.014,39  134.882,20  407.802,54  156.703,72  309.605,70  309.605,70 910.211,85  1.008.408,69

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.398.975,97 26.324.621,20  5.840.105,45 2.984.020,66  5.022.842,67 2.710.863,06  4.820.066,57 22.558.870,52  23.376.133,30

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  26.324.621,20  28.398.975,97  2.984.020,66  5.840.105,45  2.710.863,06  5.022.842,67  4.820.066,57 22.558.870,52  23.376.133,30

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.357.513,85- - 540.251,07  1.560.289,95

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  26.324.621,20  28.398.975,97  2.984.020,66  6.380.356,52  2.710.863,06  6.380.356,52  6.380.356,52- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 26/mai/2021 as 13h e 46m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.314.014,39  1.318.014,39  134.882,20  407.802,54  156.703,72  309.605,70  309.605,70 910.211,85  1.008.408,69

    DESPESAS CORRENTES  1.314.014,39  1.318.014,39  134.882,20  407.802,54  156.703,72  309.605,70  309.605,70 910.211,85  1.008.408,69

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  981.809,27  985.809,27  134.882,20  265.962,66  134.882,20  265.962,66  265.962,66 719.846,61  719.846,61

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  332.205,12  332.205,12  0,00  141.839,88  21.821,52  43.643,04  43.643,04 190.365,24  288.562,08
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 93,02 25.010.606,81  27.080.961,58  2.849.138,46  5.432.302,91  21.648.658,67  2.554.159,34  4.713.236,97  93,84  22.367.724,61

ADMINISTRAÇÃO  4.967.757,26  5.182.757,26  479.607,22  1.142.846,14  19,57  4.039.911,12  514.650,27  1.033.655,51  20,58  4.149.101,75
Planejamento e Orçamento  83.200,00  83.200,00  0,00  0,00  0,00  83.200,00  0,00  0,00  83.200,00 0,00
Administração Geral  3.466.018,62  3.666.018,62  304.833,05  766.427,70  13,12  2.899.590,92  328.676,47  670.658,76  2.995.359,86 13,35
Controle Externo  954.326,88  969.326,88  118.553,19  240.355,44  4,12  728.971,44  118.595,49  239.041,07  730.285,81 4,76
Administração de Receitas  464.211,76  464.211,76  56.220,98  136.063,00  2,33  328.148,76  67.378,31  123.955,68  340.256,08 2,47

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.289.329,08  1.447.269,57  117.626,59  253.909,44  4,35  1.193.360,13  127.222,86  250.886,05  4,99  1.196.383,52
Assistência ao Idoso  39.185,54  39.953,79  0,00  0,00  0,00  39.953,79  0,00  0,00  39.953,79 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  57.916,56  57.916,56  13.691,32  13.924,38  0,24  43.992,18  13.691,32  13.924,38  43.992,18 0,28
Assistência Comunitária  1.192.226,98  1.349.399,22  103.935,27  239.985,06  4,11  1.109.414,16  113.531,54  236.961,67  1.112.437,55 4,72

PREVIDÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Previdência do Regime Estatutário  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

SAÚDE  5.914.320,94  6.521.772,45  974.699,28  1.947.024,37  33,34  4.574.748,08  996.269,62  1.760.793,80  35,06  4.760.978,65
Atenção Básica  5.080.919,04  5.624.710,44  831.500,96  1.669.954,63  28,59  3.954.755,81  908.551,93  1.550.534,44  4.074.176,00 30,87
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  338.903,41  351.354,16  43.605,73  75.745,51  1,30  275.608,65  43.605,73  75.745,51  275.608,65 1,51
Suporte Profilático e Terapêutico  384.316,20  435.525,56  89.358,70  179.925,65  3,08  255.599,91  33.878,07  113.115,27  322.410,29 2,25
Vigilância Sanitária  110.182,29  110.182,29  10.233,89  21.398,58  0,37  88.783,71  10.233,89  21.398,58  88.783,71 0,43

EDUCAÇÃO  6.981.475,89  7.155.438,66  575.627,10  960.765,46  16,45  6.194.673,20  496.320,47  876.678,00  17,45  6.278.760,66
Ensino Fundamental  5.109.473,33  5.250.037,97  287.639,90  493.603,31  8,45  4.756.434,66  286.643,98  487.929,46  4.762.108,51 9,71
Ensino Superior  102.688,56  102.688,56  2.987,73  2.987,73  0,05  99.700,83  2.287,53  2.287,53  100.401,03 0,05
Educação Infantil  1.568.055,28  1.601.453,41  175.283,27  343.122,04  5,88  1.258.331,37  172.872,76  340.608,63  1.260.844,78 6,78
Educação de Jovens e Adultos  4.820,40  4.820,40  0,00  0,00  0,00  4.820,40  0,00  0,00  4.820,40 0,00
Educação Especial  196.438,32  196.438,32  109.716,20  121.052,38  2,07  75.385,94  34.516,20  45.852,38  150.585,94 0,91

CULTURA  153.600,72  153.600,72  0,00  0,00  0,00  153.600,72  0,00  0,00  0,00  153.600,72
Difusão Cultural  153.600,72  153.600,72  0,00  0,00  0,00  153.600,72  0,00  0,00  153.600,72 0,00

URBANISMO  1.405.836,40  1.395.336,40  80.443,20  150.925,51  2,58  1.244.410,89  82.961,94  150.925,51  3,00  1.244.410,89
Infra-Estrutura Urbana  546.903,56  456.403,56  10.202,53  11.180,18  0,19  445.223,38  10.202,53  11.180,18  445.223,38 0,22
Serviços Urbanos  858.932,84  938.932,84  70.240,67  139.745,33  2,39  799.187,51  72.759,41  139.745,33  799.187,51 2,78

HABITAÇÃO  0,00  310.000,00  310.000,00  310.000,00  5,31  0,00  0,00  0,00  0,00  310.000,00
Habitação Urbana  0,00  310.000,00  310.000,00  310.000,00  5,31  0,00  0,00  0,00  310.000,00 0,00

SANEAMENTO  255.182,64  305.682,64  34.437,01  83.527,36  1,43  222.155,28  49.715,54  78.634,52  1,57  227.048,12
Saneamento Básico Urbano  255.182,64  305.682,64  34.437,01  83.527,36  1,43  222.155,28  49.715,54  78.634,52  227.048,12 1,57

GESTÃO AMBIENTAL  1.511.915,54  1.146.915,54  117.087,39  232.190,71  3,98  914.724,83  130.863,59  218.208,11  4,34  928.707,43
Preservação e Conservação Ambiental  1.511.915,54  1.146.915,54  117.087,39  232.190,71  3,98  914.724,83  130.863,59  218.208,11  928.707,43 4,34

AGRICULTURA  525.753,28  525.753,28  18.596,46  42.359,34  0,73  483.393,94  16.793,82  40.556,70  0,81  485.196,58
Abastecimento  388.608,48  388.608,48  17.272,82  32.812,89  0,56  355.795,59  15.470,18  31.010,25  357.598,23 0,62
Promoção da Produção Agropecuária  137.144,80  137.144,80  1.323,64  9.546,45  0,16  127.598,35  1.323,64  9.546,45  127.598,35 0,19

INDÚSTRIA  95.255,68  95.255,68  0,00  0,00  0,00  95.255,68  0,00  0,00  0,00  95.255,68
Promoção Industrial  95.255,68  95.255,68  0,00  0,00  0,00  95.255,68  0,00  0,00  95.255,68 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  142.688,00  142.688,00  4.278,64  39.159,59  0,67  103.528,41  6.463,57  39.159,59  0,78  103.528,41
Turismo  142.688,00  142.688,00  4.278,64  39.159,59  0,67  103.528,41  6.463,57  39.159,59  103.528,41 0,78

TRANSPORTE  575.873,52  575.873,52  77.701,79  143.786,50  2,46  432.087,02  73.382,53  138.949,74  2,77  436.923,78
Transporte Rodoviário  575.873,52  575.873,52  77.701,79  143.786,50  2,46  432.087,02  73.382,53  138.949,74  436.923,78 2,77

DESPORTO E LAZER  699.357,36  1.630.357,36  32.970,05  63.150,53  1,08  1.567.206,83  33.451,40  62.131,48  1,24  1.568.225,88
Desporto Comunitário  575.749,20  1.506.749,20  27.315,32  50.347,70  0,86  1.456.401,50  26.955,12  49.987,50  1.456.761,70 1,00
Lazer  123.608,16  123.608,16  5.654,73  12.802,83  0,22  110.805,33  6.496,28  12.143,98  111.464,18 0,24

ENCARGOS ESPECIAIS  366.878,72  366.878,72  26.063,73  62.657,96  1,07  304.220,76  26.063,73  62.657,96  1,25  304.220,76
Serviço da Dívida Interna  148.837,52  148.837,52  0,00  0,00  0,00  148.837,52  0,00  0,00  148.837,52 0,00
Outros Encargos Especiais  218.041,20  218.041,20  26.063,73  62.657,96  1,07  155.383,24  26.063,73  62.657,96  155.383,24 1,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.381,78  125.381,78  0,00  0,00  0,00  125.381,78  0,00  0,00  0,00  125.381,78
Reserva de Contingência geral  125.381,78  125.381,78  0,00  0,00  0,00  125.381,78  0,00  0,00  125.381,78 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,98 1.314.014,39  1.318.014,39  134.882,20  407.802,54  910.211,85  156.703,72  309.605,70  6,16  1.008.408,69
ADMINISTRAÇÃO  598.756,08  598.756,08  31.945,80  203.950,40  3,49  394.805,68  53.767,32  105.753,56  2,11  493.002,52

Administração Geral  497.583,84  497.583,84  16.109,40  172.401,06  2,95  325.182,78  37.930,92  74.204,22  423.379,62 1,48
Controle Externo  63.732,24  63.732,24  9.615,36  18.938,54  0,32  44.793,70  9.615,36  18.938,54  44.793,70 0,38
Administração de Receitas  37.440,00  37.440,00  6.221,04  12.610,80  0,22  24.829,20  6.221,04  12.610,80  24.829,20 0,25

ASSISTÊNCIA SOCIAL  56.047,89  60.047,89  5.753,84  12.256,99  0,21  47.790,90  5.753,84  12.256,99  0,24  47.790,90
Assistência Comunitária  56.047,89  60.047,89  5.753,84  12.256,99  0,21  47.790,90  5.753,84  12.256,99  47.790,90 0,24

SAÚDE  287.383,20  287.383,20  43.601,32  86.383,69  1,48  200.999,51  43.601,32  86.383,69  1,72  200.999,51
Atenção Básica  241.196,80  241.196,80  37.940,92  74.974,99  1,28  166.221,81  37.940,92  74.974,99  166.221,81 1,49
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  38.126,40  38.126,40  4.508,82  9.008,40  0,15  29.118,00  4.508,82  9.008,40  29.118,00 0,18
Vigilância Sanitária  8.060,00  8.060,00  1.151,58  2.400,30  0,04  5.659,70  1.151,58  2.400,30  5.659,70 0,05

EDUCAÇÃO  316.300,58  316.300,58  45.571,13  89.327,82  1,53  226.972,76  45.571,13  89.327,82  1,78  226.972,76
Ensino Fundamental  163.762,74  163.762,74  25.094,88  47.497,34  0,81  116.265,40  25.094,88  47.497,34  116.265,40 0,95
Educação Infantil  138.867,04  138.867,04  18.978,38  38.571,43  0,66  100.295,61  18.978,38  38.571,43  100.295,61 0,77
Educação Especial  13.670,80  13.670,80  1.497,87  3.259,05  0,06  10.411,75  1.497,87  3.259,05  10.411,75 0,06

URBANISMO  7.561,84  7.561,84  1.034,29  2.101,03  0,04  5.460,81  1.034,29  2.101,03  0,04  5.460,81
Serviços Urbanos  7.561,84  7.561,84  1.034,29  2.101,03  0,04  5.460,81  1.034,29  2.101,03  5.460,81 0,04

SANEAMENTO  3.120,00  3.120,00  501,57  1.106,05  0,02  2.013,95  501,57  1.106,05  0,02  2.013,95
Saneamento Básico Urbano  3.120,00  3.120,00  501,57  1.106,05  0,02  2.013,95  501,57  1.106,05  2.013,95 0,02

GESTÃO AMBIENTAL  22.880,00  22.880,00  5.030,25  9.997,41  0,17  12.882,59  5.030,25  9.997,41  0,20  12.882,59
Preservação e Conservação Ambiental  22.880,00  22.880,00  5.030,25  9.997,41  0,17  12.882,59  5.030,25  9.997,41  12.882,59 0,20

AGRICULTURA  6.760,00  6.760,00  465,30  977,57  0,02  5.782,43  465,30  977,57  0,02  5.782,43
Abastecimento  6.760,00  6.760,00  465,30  977,57  0,02  5.782,43  465,30  977,57  5.782,43 0,02

TRANSPORTE  7.072,00  7.072,00  978,70  1.701,58  0,03  5.370,42  978,70  1.701,58  0,03  5.370,42
Transporte Rodoviário  7.072,00  7.072,00  978,70  1.701,58  0,03  5.370,42  978,70  1.701,58  5.370,42 0,03

DESPORTO E LAZER  8.132,80  8.132,80  0,00  0,00  0,00  8.132,80  0,00  0,00  0,00  8.132,80
Desporto Comunitário  8.132,80  8.132,80  0,00  0,00  0,00  8.132,80  0,00  0,00  8.132,80 0,00
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 26/mai/2021 as 13h e 49m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  351.505,24 1.142.246,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  15.909,78 412.621,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  145.168,95 308.218,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  57.515,44 97.388,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  132.911,07 324.019,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  5.837.144,30 26.132.665,00

    2.1- Cota-Parte FPM  3.996.349,95 17.591.428,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  3.996.349,95 16.400.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.191.428,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  1.570.856,30 7.770.174,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  26.650,39 93.243,00

    2.4- Cota-Parte ITR  9.242,47 30.305,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  234.045,19 647.515,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.274.911,00  6.188.649,54

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.988.247,40  1.167.428,86

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.830.480,35  379.733,53

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  566.138,35 2.083.056,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  566.138,35 2.083.056,00

      6.1.1- Principal  565.957,70 2.072.047,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  180,65 11.009,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.916.200,40 -601.471,16

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 24.156,37

 24.156,37

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  590.294,72
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.698.012,17  0,00 424.506,20  424.506,20  350.642,17

    10.1- Educação Infantil  850.761,60  0,00 264.875,65  264.875,65  224.140,57

      10.1.1 - Creche  850.761,60  0,00 264.875,65  264.875,65  224.140,57

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  847.250,57  0,00 159.630,55  159.630,55  126.501,60

11- OUTRAS DESPESAS  403.965,52  0,00 7.942,39  7.942,39  7.079,24

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  403.965,52  0,00 7.942,39  7.942,39  7.079,24

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)

 2.101.977,69  432.448,59  432.448,59  0,00 357.721,41

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  424.506,20  424.506,20  350.642,17  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 437.417,09  437.417,09  362.689,91  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 396.296,85  424.506,20  424.506,20  74,98

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  56.613,84  1.891.092,40  90,78 1.891.092,40

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  677.417,89  2.438,41 111.266,75  108.828,34  76.754,22

    24.1 - Creche  677.417,89  2.438,41 111.266,75  108.828,34  76.754,22

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  3.123.914,36  80.573,05 487.346,82  406.773,77  244.459,04

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 598.613,57 3.801.332,25  83.011,46 515.602,11  321.213,26
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-601.471,16

 953.019,20

 0,00

 0,00

 0,00

 1.554.490,36

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  1.547.162,39  1.554.490,36  25,12

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 285.041,00  38.671,37

    35.1- Salário-Educação  196.587,00  38.642,92

    35.2- PDDE  3.886,00  0,00

    35.3- PNAE  45.327,00  0,00

    35.4 - PNATE  38.851,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  390,00  28,45

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  2.332,00  109,15

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 980.000,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  45.327,00  8.178,53

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 1.312.700,00  46.959,05

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  208.140,96  5.551,07  5.476,07  4.882,30  75,00

    41.1- Creche  208.140,96  5.551,07  5.476,07  4.882,30  75,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.888.671,26  18.647,12  17.571,12  15.838,43  1.076,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  102.688,56  2.987,73  2.287,53  2.287,53  700,20

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 3.572,40  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 2.203.073,18  27.185,92  25.334,72  23.008,26  1.851,20
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  7.471.739,24  1.050.093,28  939.138,03 966.005,82  84.087,46

    47.1- Despesas Correntes  5.606.905,06  989.339,73  903.138,03 911.725,82  77.613,91

      47.1.1- Pessoal Ativo  2.843.837,55  783.583,02  783.583,02 783.583,02  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 100.880,00  99.800,00  24.600,00 24.600,00  75.200,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.662.187,51  105.956,71  94.955,01 103.542,80  2.413,91

    47.2- Despesas de Capital  1.864.834,18  60.753,55  36.000,00 54.280,00  6.473,55

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  1.864.834,18  60.753,55  36.000,00 54.280,00  6.473,55

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 26.853,06  60.220,82

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-404.732,38  54.442,96

 54.442,96-404.732,38

 431.585,44  5.777,86

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 26/mai/2021 as 13h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  7.471.739,24  1.050.093,28  939.138,03 966.005,82  84.087,46

    47.1- Despesas Correntes  5.606.905,06  989.339,73  903.138,03 911.725,82  77.613,91

      47.1.1- Pessoal Ativo  2.843.837,55  783.583,02  783.583,02 783.583,02  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 100.880,00  99.800,00  24.600,00 24.600,00  75.200,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.662.187,51  105.956,71  94.955,01 103.542,80  2.413,91

    47.2- Despesas de Capital  1.864.834,18  60.753,55  36.000,00 54.280,00  6.473,55

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  1.864.834,18  60.753,55  36.000,00 54.280,00  6.473,55

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 26.853,06  60.220,82

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-404.732,38  54.442,96

 54.442,96-404.732,38

 431.585,44  5.777,86

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 26/mai/2021 as 13h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.142.246,00  1.142.246,00  351.505,24  30,77

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  412.621,00  412.621,00  15.909,78  3,86

      IPTU  334.000,00  334.000,00  125,57  0,04

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  78.621,00  78.621,00  15.784,21  20,08

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  308.218,00  308.218,00  145.168,95  47,10

      ITBI  308.218,00  308.218,00  145.168,95  47,10

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  97.388,00  97.388,00  57.515,44  59,06

      ISS  97.128,00  97.128,00  57.169,13  58,86

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  260,00  260,00  346,31  133,20

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 324.019,00  324.019,00  132.911,07  41,02

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23,42 25.002.104,00  25.002.104,00  5.855.522,86

    Cota-Parte FPM  24,37 16.400.000,00  16.400.000,00  3.996.349,95

    Cota-Parte ITR  30,50 30.305,00  30.305,00  9.242,47

    Cota-Parte IPVA  36,15 647.515,00  647.515,00  234.045,19

    Cota-Parte ICMS  20,22 7.770.174,00  7.770.174,00  1.570.856,30

    Cota-Parte IPI-Exportação  28,58 93.243,00  93.243,00  26.650,39

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  30,19 60.867,00  60.867,00  18.378,56

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  30,19 60.867,00  60.867,00  18.378,56

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 
 26.144.350,00 26.144.350,00  6.207.028,10  23,74

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 4.874.059,68  5.216.094,78  1.640.781,45  1.563.906,44 31,46  29,98ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.490.642,55  28,58

 4.712.290,07  5.054.325,17  1.635.609,97  1.558.734,96 32,36  30,84    Despesas Correntes  1.485.471,07  29,39

 161.769,61  161.769,61  5.171,48  5.171,48 3,20  3,20    Despesas de Capital  5.171,48  3,20

 322.661,73  322.661,73  84.753,91  84.753,91 26,27  26,27ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  84.753,91  26,27

 319.541,73  319.541,73  84.753,91  84.753,91 26,52  26,52    Despesas Correntes  84.753,91  26,52

 3.120,00  3.120,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 378.076,20  378.076,20  172.401,65  109.615,27 45,60  28,99SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  109.615,27  28,99

 378.076,20  378.076,20  172.401,65  109.615,27 45,60  28,99    Despesas Correntes  109.615,27  28,99

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 81.172,53  81.172,53  23.798,88  23.798,88 29,32  29,32VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  22.187,34  27,33

 81.172,53  81.172,53  23.798,88  23.798,88 29,32  29,32    Despesas Correntes  22.187,34  27,33

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.998.005,24 5.655.970,14  1.921.735,89  1.782.074,50 32.04  29,71  1.707.199,07  28,46
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 712,50  712,50

 211.827,85  211.827,85

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 211.827,85

 712,50

 1.921.735,89  1.782.074,50  1.707.199,07

 1.705.050,34  1.567.602,95  1.493.717,52

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 931.054,22DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 636.548,74

 0,00

 25,26

 4.145,20  1.931,20  941,20

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  712,50 0,00 -712,50

 712,50TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -712,50

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 29,75 511.826,00  574.959,99  171.055,43RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 32,19 472.975,00  472.975,00  152.268,94    Proveniente da União

 18,42 38.851,00  101.984,99  18.786,49    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 
SAÚDE (XXIX)

 1.970,76 6.408,95  6.408,95  126.304,73OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 581.368,94  297.360,16 518.234,95  51,15
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 448.056,16  649.812,46  104.148,17  61.602,99ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  31.051,70 16,03  9,48  4,78

 411.701,92  566.985,97  83.616,17  61.602,99    Despesas Correntes  31.051,70 14,75  10,86  5,48

 36.354,24  82.826,49  20.532,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 24,79  0,00  0,00

 54.368,08  66.818,83  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 54.368,08  64.898,08  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  1.920,75  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 6.240,00  57.449,36  7.524,00  3.500,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  3.500,00 13,10  6,09  6,09

 6.240,00  10.085,64  3.500,00  3.500,00    Despesas Correntes  3.500,00 34,70  34,70  34,70

 0,00  47.363,72  4.024,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 8,50  0,00  0,00

 37.069,76  37.069,76  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 37.069,76  37.069,76  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 811.150,41 545.734,00  111.672,17  65.102,99  34.551,70 13,77  8,03  4,26

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.322.115,84  5.865.907,24  1.744.929,62  1.625.509,43  1.521.694,25 29,75  27,71  25,94

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 377.029,81  389.480,56  84.753,91  84.753,91  84.753,91 21,76  21,76  21,76

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 384.316,20  435.525,56  179.925,65  113.115,27  113.115,27 41,31  25,97  25,97

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  118.242,29  118.242,29  23.798,88  23.798,88  22.187,34 20,13  20,13  18,76

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 6.201.704,14  6.809.155,65  2.033.408,06  1.847.177,49  1.741.750,77 29,86  25,58 27,13

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.707.199,07 1.782.074,50 1.921.735,89 5.998.005,24 5.655.970,14  28,46 29,71 32,04

 545.734,00  811.150,41  111.672,17  13,77  65.102,99  8,03  34.551,70  4,26

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 26/mai/2021 as 14h e 00m.
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PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
  

  

 

 

Republicado por incorreções 
DECRETO Nº. 5.071 

   De: 13 de maio de 2021 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2020, PUBLICAÇÃO 23/12/2020. 

 
 DECRETA: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados 
a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021 

                                                                                              
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica 

no NIS centro 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 30.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 30.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS - Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) - Exercício Corrente 

10.000,00 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) - Exercício Corrente 

50.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 120.000,00 
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Art. 2º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, serão 

utilizados cancelamento e superávit financeiro, conforme fontes abaixo descritas:  

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS - Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) - Exercício Corrente 

60.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 60.000,00 
 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 
FONTE 

 
DENOMINAÇÃO 

 
VALOR 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 60.000,00 
TOTAL DO SUPERÁVIT 60.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 120.000,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                                
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de 
2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
                                 Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR      
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Republicado por incorreções 
DECRETO Nº. 5.071 

   De: 13 de maio de 2021 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2020, PUBLICAÇÃO 23/12/2020. 

 
 DECRETA: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados 
a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021 

                                                                                              
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica 

no NIS centro 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 30.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinário (Livres) 30.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS - Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) - Exercício Corrente 

10.000,00 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) - Exercício Corrente 

50.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 120.000,00 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 067/2021 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, ao servidor Municipal, JOÃO DE 
OLIVEIRA, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93, 
período aquisitivo 01/11/2003 a 31/10/2008, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, período de gozo 31/05/2021 a 28/08/2021. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 25 de maio de 2021. 
 

 
 
 

                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração e Finanças  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 065/2021 
 
SUMULA: CONCESSÃO de férias a Servidora Cargo Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
R E S O L V E 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
 

SERVIDORA DIAS  PERIODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
IVANETE MARTINS REBERTI 15 03/05/2021 A 17/05/2021  09/04/2019 A 08/04/2020 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de maio de 2021. 
            
                                                                       ELIEL DOS SANTOS CORREA
                                                                                   Prefeito Municipal 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 064/2021 
 
SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos 

Municipais. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
R E S O L V E 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS  PERIODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ADRIANA DE OLIVEIRA STOS BONO 615 30 01/06/2021 A 30/06/2021 09/04/2018 A 08/04/2019 
ANEZIO GREGIANIN 631 30 01/06/2021 A 30/06/2021 09/04/2019 A 08/04/2020 
BRUNO ACOSTA 2641 30 01/06/2021 A 30/06/2021 01/07/2019 A 30/06/2020 
FELIPE DOS SANTOS PASSONI MAIOR 24532 30 14/06/2021 A13/07/2021 18/01/2018 A 17/01/2019 
GLAUCIA MORO DUPPRE 70141 15 22/04/2021 A 06/05/2021 23/10/2019 A 22/10/2020 
IZABELA BARBOZA V. CAMARGO 70073 15 10/05/2021 A 24/05/2021 02/05/2019 A 01/05/2020 
JAMILLE ARAUJO 70076 30 07/06/2021 A 06/07/2021 01/06/2020 A 31/05/2021 
JOSE APARECIDO DE SÁ 5401 30 05/05/2021 A 03/06/2021 01/11/2019 A 31/10/2020 
MARIA APARECIDA DE SÁ ROCHA 25421 30 09/06/2021 A 08/07/2021 15/03/2020 A 14/03/2021 
MIRTES RODRIGUES ALVES FAJARDO 627 10 01/06/2021 A 10/06/2021 09/04/2018 A 08/04/2019 
MIRTES RODRIGUES ALVES FAJARDO 627 20 11/06/2021 A 30/06/2021 09/04/2019 A 08/04/2020 
SILVANIO BARROS DE LIMA 235 30 01/06/2021 A 30/06/2021 02/05/2020 A 01/05/2021 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de maio de 2021. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                                                   
Prefeito Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 065/2021 
 
SUMULA: CONCESSÃO de férias a Servidora Cargo Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
R E S O L V E 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
 

SERVIDORA DIAS  PERIODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
IVANETE MARTINS REBERTI 15 03/05/2021 A 17/05/2021  09/04/2019 A 08/04/2020 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de maio de 2021. 
            
                                                                       ELIEL DOS SANTOS CORREA
                                                                                   Prefeito Municipal 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

PORTARIA Nº 067/2021

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor municipal.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E,
Art. 1º.CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, ao servidor Municipal, JOÃO DE OLIVEIRA, conforme 
dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 01/11/2003 a 31/10/2008, REGI-
ME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, período de gozo 31/05/2021 a 28/08/2021.
Art. 2º.Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 25 de maio de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal
  
LEANDRO GARGANTINI
Secretario Municipal da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 066/2021

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias a servidora municipal.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E,
Art. 1º.CONCEDER Licença Especial de 30 (trinta) dias, a servidora Municipal, APARECIDA DE FATIMA NA-
VARRO DA SILVA, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93 e Lei Complementar 
nº.09/2019, período aquisitivo 09/02/2016 a 08/02/2021, Matricula nº. 670, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SER-
VIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, período de gozo 31/05/2021 a 29/06/2021.
Art. 2º.Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de maio de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal
  
LEANDRO GARGANTINI
Secretario Municipal da Administração e Finanças

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 059/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 14 de junho de 2021, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, 
nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 
006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a 
proposta de preço e documentação, tendo como objeto AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E 
COZINHA, para suprimento dos diversos Departamentos e Secretarias Municipais, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-Pr, 27 de maio de 2021. 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.020

LÍQUIDADAS

4 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 58.301,08  70.174,51  58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  750.334,47

    Pessoal Ativo  0,00 58.301,08  70.174,51  58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  750.334,47

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 50.036,72  60.875,21  50.406,63  50.406,64  50.406,67  50.406,65  50.406,65  76.034,79  51.571,27  51.818,77  51.818,77  51.818,77  646.007,54

      Obrigações Patronais  0,00 8.264,36  9.299,30  8.342,04  8.342,04  8.342,05  8.342,04  8.342,04  11.110,92  8.446,55  8.498,53  8.498,53  8.498,53  104.326,93

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 58.301,08  70.174,51  58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  750.334,47
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00

 15.982.677,65

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 750.334,47  4,69

 6,00

 911.012,63

 958.960,66

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 15.982.677,65

 15.982.677,65

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  887.038,61 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 863.064,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/mai/2021 as 14h e 12m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  750.334,47  0,00

    Pessoal Ativo  750.334,47  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  646.007,54  0,00

      Obrigações Patronais  104.326,93  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 750.334,47

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 
101/2017 (LRFM)

 0,00 -

- 15.982.677,65RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 750.334,47  4,69

 6,00

 911.012,63

 958.960,66

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 15.982.677,65

-

 15.982.677,65

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

5,55 887.038,61LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 863.064,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/mai/2021 as 14h e 13m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00
      Empréstimos  0,00  0,00
        Interna  0,00  0,00
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  69.932,27
    Disponibilidade de Caixa  0,00  69.932,27
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  69.932,27
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  15.982.677,65

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -69.932,27

 0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,44

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  19.179.213,18

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  17.261.291,86

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  15.982.677,65

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/mai/2021 as 14h e 17m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 0,00 15.982.677,65 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 0,00 15.982.677,65 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 0,00 3.516.189,08 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 0,00 3.164.570,17 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/mai/2021 as 14h e 22m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.557.228,42

 2.301.505,58

 1.118.787,44  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 15.982.677,65

-

-

 15.982.677,65

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/mai/2021 as 14h e 22m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA

www.elotech.com.br 21/05/2021 Página: 1 

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -258.406,17  0,00  0,00  0,00 0,00-258.406,17 0,00 0,00 -258.406,17

 0,00 0,00-258.406,17 0,00 0,00 0,00 0,00-258.406,17Recursos Ordinários -258.406,17

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  328.338,44  0,00  0,00  0,00 0,00 328.338,44 0,00 0,00  328.338,44

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 328.338,44 0,00 0,00 0,00 0,00 328.338,44Outros Recursos Vinculados  328.338,44

TOTAL (III) = (I + II)  69.932,27  0,00  0,00  0,00  0,00  69.932,27  0,00  0,00  69.932,27

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/mai/2021 as 14h e 23m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -258.406,17  0,00  0,00  0,00 0,00-258.406,17 0,00 0,00 -258.406,17

 0,00 0,00-258.406,17 0,00 0,00 0,00 0,00-258.406,17Recursos Ordinários -258.406,17

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  328.338,44  0,00  0,00  0,00 0,00 328.338,44 0,00 0,00  328.338,44

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 328.338,44 0,00 0,00 0,00 0,00 328.338,44Outros Recursos Vinculados  328.338,44

TOTAL (III) = (I + II)  69.932,27  0,00  0,00  0,00  0,00  69.932,27  0,00  0,00  69.932,27

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 21/mai/2021 as 14h e 23m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  15.982.677,65

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 750.334,47  4,69
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 911.012,63

 6,00

 5,70
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% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 19.179.213,18

-0,44

 120,00

-69.932,27

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 3.516.189,08

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.557.228,42  16,00

 1.118.787,44  7,00
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
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PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150 - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

  DECRETO Nº. 5.079/21. 
             De: 27 de maio de 2021 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 
23/12/2020. 

 
 DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$7.000,00 (sete 
mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2021. 

CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA 

E MEIO AMBIENTE 
 

09.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A.  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento de 

Fomento Agrícola 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(650) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(651) Recursos Ordinários Livres 2.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 7.000,00 

 
Art. 2º  A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente 

Decreto, far-se-á mediante cancelamento da seguinte fonte: 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO 

AGRICOLA E MEIO AMBIENTE 
 

09.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A.  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento de 

Fomento Agrícola 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(653) Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 7.000,00 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150 - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de 
maio de 2021. 

 
 

     STEFAN TOMÉ PAUKA 
                            Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR      

       
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 11/2020 

 

1 
 
 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2142/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 11/2020 
1º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 133/2020  

 
 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, portador do RG 930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20 e a empresa C. E. Fontana Construções e 
Pavimentações Ltda, CNPJ 07.409.441/0001-90, localizada na Avenida das Américas, 1453 – centro na cidade 
de Alto Paraná a seguir denominada CONTRATADA, representado pelo Senhor Cley Eugenio Fontana,  
portador da cédula de identidade R.G. 3.410.202-3/SSP/PR e do CPF 547.330.819-87, firmam o presente 
Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na proposta 
da CONTRATADA datada de 08/09/2020, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção Parcial da CLAUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e 
sem reajuste da seguinte obra:  OBRAS – Reforma do Piso do Ginásio de Esportes Martins de Oliveira - 
Conforme Projeto 
Regime de Execução: Empreitada por preço global 
Tipo: menor preço 
Prazo de execução: Prorrogado para o período de 22/02/2021 a 20/05/2021 
Garantia de Execução de Obra: R$ 2.295,71 (dois mil duzentos e noventa e cinco reais e setenta e um 
centavos) 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 22 de fevereiro de 2021.  
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

C. E. Fontana Construções e Pavimentações Ltda 
CNPJ 07.409.441/0001-90 

CONTRATADA 
Cley Eugenio Fontana 

CPF 464.266.989-20 CPF 547.330.819-87 
 
 
 

Fiscal do Contrato  
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 

Testemunha 
 

Fabio Luiz Cardoso Borba 
CPF 900.910.199-15 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2142/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 11/2020 
2º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 133/2020  

 
 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, portador do RG 930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20 e a empresa C. E. Fontana Construções e 
Pavimentações Ltda, CNPJ 07.409.441/0001-90, localizada na Avenida das Américas, 1453 – centro na cidade 
de Alto Paraná a seguir denominada CONTRATADA, representado pelo Senhor Cley Eugenio Fontana,  
portador da cédula de identidade R.G. 3.410.202-3/SSP/PR e do CPF 547.330.819-87, firmam o presente 
Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na proposta 
da CONTRATADA datada de 08/09/2020, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção Parcial da CLAUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e 
sem reajuste da seguinte obra:  OBRAS – Reforma do Piso do Ginásio de Esportes Martins de Oliveira - 
Conforme Projeto 
Regime de Execução: Empreitada por preço global 
Tipo: menor preço 
Prazo de execução: Prorrogado para o período de 21/05/2021 a 20/08/2021 
Garantia de Execução de Obra: R$ 2.295,71 (dois mil duzentos e noventa e cinco reais e setenta e um 
centavos) 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 24 de maio de 2021.  
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

C. E. Fontana Construções e Pavimentações Ltda 
CNPJ 07.409.441/0001-90 

CONTRATADA 
Cley Eugenio Fontana 

CPF 464.266.989-20 CPF 547.330.819-87 
 
 
 

Fiscal do Contrato  
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 

Testemunha 
 

Fabio Luiz Cardoso Borba 
CPF 900.910.199-15 
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NOVA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL 035/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.073 de 18 de maio de 2021 tornam público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço POR 
LOTE, PARA ALTERAÇÃO NO EDITAL, da seguinte forma: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA ITERMEDIAR A DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, POR ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUENCIA 
EFETIVA EM CURSOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR OU EM ESCOLAS DE NIVEL MEDIO 
REGULAR E/OU TECNICO, VINCULADOS AO ENSINO PUBLICO E PARTICULAR, 
MEDIANTE A CONCESSAO DE BOLSA DE ESTAGIO COMPOSTA POR AUXILIO 
FINANCEIRO, AUXILIO TRANSPORTE E SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS. 
 
DATA/HORA: 14/06/2021, às 10:00  horas. 

 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom 
Pedro II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura 
www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 
São João do Caiuá, 21/05/2021 

 
 

ANGELA MARIA VITORIANO 
  Prefeito Municipal 

 
 

STEFAM TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

   

 

DECRETO Nº. 072/2021 
 

               SÚMULA: Dispõe sobre medidas de combate a 
COVID-19 e distanciamento social para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, e dá 
outras providências no âmbito do Município de 
Mirador – Estado do Paraná. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo 
Coronavírus) e demais legislações correlatas; 
 
CONSIDERANDO a taxa de ocupação nos Leitos de UTI exclusivos para COVID-19, na Região 
Noroeste os quais se encontram com fila de espera para atendimento.  
 
CONSIDERANDO as diretrizes do novo Decreto nº. 7.716 de 25 de maio de 2021, do Governo do 
Estado do Paraná. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. – Conforme determina o Decreto Estadual nº. 7.716/2021, fica instituído o denominado toque 
de recolher das 20:00 horas às 05:00 horas, diariamente com restrições provisórias de circulação 
de pessoas em espaços e vias públicas com vigência até dia 11 de junho de 2021. 
  
Art. 2º. - Conforme determina o Decreto Estadual nº. 7.716/2021, do Governo do Estado do Paraná, 
FICA PROIBIDO À COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS em 
espaços de uso público ou coletivo no período das 20:00 horas às 05:00 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 
 
Art. 3º. - Fica determinado a obrigatoriedade do uso de máscaras facial, aplicando-se todas as 
pessoas que estiverem fora de sua residência, em espaços de uso público ou de uso coletivo, 
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(SARS-COV-2). 
 
§ 1º. - A abordagem inicial para as pessoas flagradas em espaços públicos ou coletivos sem 
máscara será inicialmente com advertência passando a seguir para aplicação de multa.  
 
§ 2º. - A fiscalização e aplicação de multas serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Vigilância Sanitária e Polícia Militar autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo do 
Município. 
 
Art. 4º. -  Fica autorizado as seguintes atividades esportivas: 

§ 1º. - Jogos de baralhos e sinuca e afins nos bares, lanchonetes entre outros estabelecimentos 
onde há prática dos mesmos. 

 

   

 

Art. 5º. – Fica autorizado as atividades comerciais de rua, lojas, salão de beleza e congêneres, 
atividade não essenciais e prestação de serviço não essenciais no Município, seu funcionamento 
será das 08:00 horas às 20:00 horas, de segunda-feira à sábado, com limitação de 50% de 
ocupação; 
 
Art. 6º. - Os supermercados, mercados, minis-mercados, padarias, mercearias e similares deverão, 
durante todo o período que perdurar a situação de emergência realizar necessariamente:  
 
I- Disponibilizar álcool em gel na entrada dos estabelecimentos.  
 
II- O estabelecimento deverá no seu interior receber no máximo 50 % da sua capacidade de 
clientes, conforme orientação do Departamento de Saúde e Vigilância Sanitária.  
 
Art. 7º. - Os bares, lanchonetes, restaurantes, pizzarias, lanches autônomos, permitido 
funcionamento, com limitação de capacidade em 50%, de segunda-feira aos sábados das 08:00 
horas às 20:00 horas, após esse horário somente pelo delivery e take away até as 23:00 horas, 
aos Domingos somente pelo sistema Delivery e take away até ás 23:00 Horas.  
 
Parágrafo primeiro - As utilizações de mesas deverão obedecer aos seguintes critérios, sob pena 
de multa:  

I. Fica determinado que as mesas poderão ter no máximo 06 cadeiras; 
II. Deverá ser respeitada a distância de 1,5 metros entre as mesas. 
III. Disponibilizar álcool em gel para os clientes em todas as mesas disponível no 

estabelecimento; 
 
Art. 8º. – Fica Autorizado os eventos de Culto Religioso/Missa, com capacidade de 25% da 
capacidade local, permitido o horário de realização das 08:00 horas às 20:00 horas.  
 
§ 1º. - A Vigilância Sanitária desta municipalidade, visitará todas as igrejas e templos religiosos para 
maiores esclarecimentos e também para identificação de números de pessoas que cada local 
comporta; 
 
§ 2º. - Na porta de entrada de cada Igreja e Templo deverá ser disponibilizado o álcool em gel 70% 
e que todos os fiéis deverão obrigatoriamente usarem máscara, durante toda a celebração. 
 
Art. 9º - Fica suspensas as aulas presenciais nas instituições de ensino públicas e privadas 
permanecendo o sistema de ensino remoto. 
 
Art. 10 - Fica proibido pratica esportiva do Futebol, voleibol e afins. 
 
Art. 11 - Fica proibido o acesso Rampa Náutica do Município. 
 
Art. 12 – Fica proibido o uso de Narguilé em espaços de uso público ou coletivo.  
 
Art. 13 - Fica proibido aglomerações de pessoas, realizações de eventos e festas em locais públicos 
e/ou particulares, em residências e reuniões que geram aglomerações de pessoas. 
 
Art. 14 - Os velórios ocorridos em âmbito municipal, decorrentes ou não de COVId-19, deverão 
seguir os parâmetros estabelecidos no presente decreto. 

   

 

 
Parágrafo primeiro - Fica permitida a realização somente nas Capelas Mortuárias no Município de 
Mirador e Distrito de Quatro Marcos tempo máximo de 06 (seis) horas de duração, sob 
responsabilidade das funerárias constar o horário de início e horário do sepultamento, sendo vedada 
a realização da cerimônia em domicílio. 
 
Parágrafo segundo - A entrada em quaisquer das áreas internas das funerárias fica limitada em 
até 10 (dez) pessoas por vez, respeitada a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, sendo 
obrigatório o uso de máscaras e álcool em gel. 
 
Parágrafo terceiro - O ambiente deverá ser arejado, com entrada de ar e disponibilização de álcool 
em gel para higienização das mãos dos que estiverem no local, sendo vedada a disponibilização 
de alimentos no local, permitido apenas o consumo de bebida em copos descartáveis. 
  
Parágrafo quarto - Em casos de óbitos cuja causa seja confirmada por COVID-19 está suspenso 
todo tipo de celebrações ou velórios, sendo o caixão lacrado e enviado diretamente para 
sepultamento, sendo que deve-se seguir as orientações fornecidas pela Nota Técnica 04/2020 
ANVISA e Nota Orientativa nº19/2020 da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 
 
Art. 15 - Fica alertado que diante do expressivo e crescente número de novos casos decorrentes 
da PANDEMIA DO COVID-19, bem como pelo preocupante estágio de pré-colapso com 
esgotamento total do sistema de saúde, e diante do alto índice de ocupação de vagas em enfermaria 
e UTI ́S em toda a região, poderão ser decretadas novas medidas rigorosas e mais restritivas a 
qualquer momento. 
 
Art. 16 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 
29 de maio de 2021.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2021. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 20º TERMO ADITIVO 

 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 
 

CONTRATO Nº 034/2018 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RENATO FURLAN FRANQUI - EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 08.170.365/0001-76 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(COMBUSTÍVEL E OUTROS), DESTINADO A TODA 
FROTA MUNICIPAL 

VALOR DO CONTRATO  R$ 1.189.600,00 (UM MILHÃO CENTO E OITENTA 
NOVE MIL SEISCENTOS REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/06/2018 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/06/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 21/11/2018 
DATA DO 2º ADITVO (SUPRESSÃO) 16/03/2019 
DATA DO 3º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 06/05/2019 
DATA DO 4º ADITIVO (PRAZO) 07/06/2019 
DATA DO 5º ADITIVO (SUPRESSÃO) 01/07/2019 
DATA DO 6º ADITIVO (SUPRESSÃO) 18/07/2019 
DATA DO 7º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 10/09/2019 
DATA DO 8º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 09/12/2019 
DATA DO 9º ADITIVO (SUPRESSÃO) 31/03/2020 
DATA DO 10º ADITIVO (SUPRESSÃO) 06/05/2020 
DATA DO 11º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 06/05/2020 
DATA DO 12º ADITIVO (PRAZO) 08/06/2020 
DATA DO 13º ADITIVO (RECOMPOZIÇÃO) 06/07/2020 
DATA DO 14º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO 12/08/2020 
DATA DE VIGÊNCIA  14/06/2021 
DATA DO 15º ADITIVO (DE VALOR) 17/08/2020 
DATA DO 16º ADITIVO (DE VALOR) 06/01/2021 
DATA DO 17º ADITIVO (DE RECOMPOSIÇÃO) 18/01/2021 
DATA DO 18º ADITIVO (DE RECOMPOSIÇÃO) 23/02/2021 
DATA DO 19º ADITIVO (DE SUPRESSÃO) 13/04/2021 
DATA DO 20º ADITIVO (DE RECOMPOSIÇÃO) 27/05/2021 
VALOR DO ADITIVO  R$ 1.971,99 (UM MIL NOVENTOS E SETENTA E UM 

REAIS E NOVENTA NOVE CENTAVOS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 1426/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 49/2021 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas tipo marmitex para 
profissionais que compõem a equipe de atendimento 24hrs (médico, enfermeira, auxiliar de 
enfermagem, motorista e zeladora) do Pronto-Atendimento do Departamento de Saúde. 
Contratada: Juliana Ramos Cavalcante 06047685919 
CNPJ nº 36.896.313/0001-17 
Valor: R$ 8.745,00 (oito mil setecentos e quarenta e cinco reais) 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 

      
 

Paraíso do Norte, 27 de maio de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 068/2021 

 
DATA: 27 DE MAIO DE 2021 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESAS DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO A SER REALIZADO EM 
MUNÍCIPE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO MENEGUETI & BEDETE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
ENDEREÇO RUA MARECHAL CANDIDO RONDON – N° 1923, CENTRO, 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ 19.690.019/0001-35 
VALOR R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 27/2021 -SRP(PMDN). 
“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

 
 

O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 27/2021, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  tipo Menor Preço, Global. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de  empresa especializa na prestação 
de serviços contínuos laboratoriais para realização de exames de análises clínicas, anatomia 
patológica para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de referência,    
ocorrerá ás 09hs00 do dia 11 de junho de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José 
Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitação@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 27 de maio de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Bono Herrera 

Pregoeiro 

   

 

DECRETO Nº. 072/2021 
 

               SÚMULA: Dispõe sobre medidas de combate a 
COVID-19 e distanciamento social para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, e dá 
outras providências no âmbito do Município de 
Mirador – Estado do Paraná. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo 
Coronavírus) e demais legislações correlatas; 
 
CONSIDERANDO a taxa de ocupação nos Leitos de UTI exclusivos para COVID-19, na Região 
Noroeste os quais se encontram com fila de espera para atendimento.  
 
CONSIDERANDO as diretrizes do novo Decreto nº. 7.716 de 25 de maio de 2021, do Governo do 
Estado do Paraná. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. – Conforme determina o Decreto Estadual nº. 7.716/2021, fica instituído o denominado toque 
de recolher das 20:00 horas às 05:00 horas, diariamente com restrições provisórias de circulação 
de pessoas em espaços e vias públicas com vigência até dia 11 de junho de 2021. 
  
Art. 2º. - Conforme determina o Decreto Estadual nº. 7.716/2021, do Governo do Estado do Paraná, 
FICA PROIBIDO À COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS em 
espaços de uso público ou coletivo no período das 20:00 horas às 05:00 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 
 
Art. 3º. - Fica determinado a obrigatoriedade do uso de máscaras facial, aplicando-se todas as 
pessoas que estiverem fora de sua residência, em espaços de uso público ou de uso coletivo, 
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(SARS-COV-2). 
 
§ 1º. - A abordagem inicial para as pessoas flagradas em espaços públicos ou coletivos sem 
máscara será inicialmente com advertência passando a seguir para aplicação de multa.  
 
§ 2º. - A fiscalização e aplicação de multas serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através da Vigilância Sanitária e Polícia Militar autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo do 
Município. 
 
Art. 4º. -  Fica autorizado as seguintes atividades esportivas: 

§ 1º. - Jogos de baralhos e sinuca e afins nos bares, lanchonetes entre outros estabelecimentos 
onde há prática dos mesmos. 

 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2021 

 OBJETO – CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO GENERALISTA, OU ESPECIALISTA EM 
SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E COMUNIDADE”, PARA 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE QUATRO 
MARCOS, ASSENTAMENTO, FAZENDAS, SÍTIOS E CHÁCARAS PARA O 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA. 

 Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a partir de 
28/05/2021 e o presente credenciamento, no Departamento de Licitações na Avenida 
Guaíra, 153 – Centro – Mirador/PR.  

Informações complementares: O EDITAL e seus anexos poderão ser retirados no 
horário de funcionamento e nos dias de expediente na Prefeitura no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Mirador ou pelo e-mail: 
compras@mirador.pr.gov.br  

Informações adicionais e pedidos de esclarecimento deverão ser direcionados ao 
Setor de Licitações no endereço acima mencionado ou Tel. (44) 3434-8000.  

 Mirador, 27 de Maio de 2021. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

 

 
 

 
EXTRATO CONTRATUAL 
INEXIGIBILIDADE N.º 024/2021 

 

Ref: Contrato n.º 0139/2021 – ID Nº 1748/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO MEDICA ASSISTÊNCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE RODON 
CNPJ N.º 78.191.574/0001-81 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES DE 
PRONTO ATENDIMENTO, CONSULTAS MÉDICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PLANTÃO DE 24 
HORAS, INCLUSIVE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, ATENDIMENTOS MÉDICOS DE 
EMERGÊNCIA, PROCEDIMENTOS HOSPITALARES DE EMERGÊNCIAS E EXAMES EMERGENCIAIS 
PARA GARANTIR O ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES DE MIRADOR: 
ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR U. VALOR T. 
1 CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES DE PRONTO 
ATENDIMENTO, CONSULTAS MÉDICAS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PLANTÃO DE 
24 HORAS, INCLUSIVE SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS, ATENDIMENTOS 
MÉDICOS DE EMERGÊNCIA, 
PROCEDIMENTOS HOSPITALARES DE 
EMERGÊNCIAS E EXAMES EMERGENCIAIS 
PARA GARANTIR O ATENDIMENTO AOS 
MUNÍCIPES DE MIRADOR. 

12 M R$20.000,00 R$240.000,00 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/06/2021 a 31/05/2022 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 024/2021, do processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 
005/2021. 
Gabinete do Prefeito, aos 26/05/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 27 de junho de 
1993, considerando o parecer  jurídico acostados nos autos e, diante das previsões contidas no processo 
administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 005/2021, a Inexigibilidade de Licitação n.º 024/2021, 
devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando o  CREDENCIAMENTO 
PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES DE PRONTO ATENDIMENTO, 
CONSULTAS MÉDICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PLANTÃO DE 24 HORAS, INCLUSIVE 
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, ATENDIMENTOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA, 
PROCEDIMENTOS HOSPITALARES DE EMERGÊNCIAS E EXAMES EMERGENCIAIS PARA GARANTIR 
O ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES DE MIRADOR., conforme memoriais e anexos constantes dos autos. 
Por conseguinte, fica adjudicado o valor global de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), à Empresa 
SANTA MEMORIA - EDUCACIONAL LTDA-ME, conforme memorial abaixo: 
 

1. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES DE 
PRONTO ATENDIMENTO, CONSULTAS MÉDICAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PLANTÃO DE 24 
HORAS, INCLUSIVE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, ATENDIMENTOS MÉDICOS DE 
EMERGÊNCIA, PROCEDIMENTOS HOSPITALARES DE EMERGÊNCIAS E EXAMES EMERGENCIAIS 
PARA GARANTIR O ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES DE MIRADOR. 
 

Empresa: FUNDAÇÃO MEDICA ASSISTÊNCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE RODON 
CNPJ N.º 78.191.574/0001-81 
Endereço: Avenida Mato Grosso, Nº 747, Centro, CEP: 87.800-00. 
Cidade: RONDON – PARANÁ. 
Representante Legal: Antônio Takahashi  
CPF/MF nº 011.844.079-91 
 

2. Previsão para eventuais aquisições: 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
 
3. Dotação orçamentária: 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

407 07.002.10.301.0012.2038 33.90.39.50.99.00 0  R$                          100.000,00 
407 07.002.10.301.0012.2038 33.90.39.50.99.00 303  R$                          140.000,00 

240.000,00R$                   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Demais Despesas com Serviço Médico - Hospitalar, Odontológico e Laboratorial - 33.90.39.50.99.00

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO  
4. Vigência: 
01/06/2021 a 31/05/2022 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26 de Maio de 2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0142/2021 – ID 1751/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA
CNPJ/MF: 24.461.693/0001-88

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS”, CUJO PRODUTO SERÁ DESTINADO ÀS ATIVIDADES 
REGULARES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.941,90 (Nove mil, novecentos e quarenta e um reais e noventa centavos).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 035/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 27/05/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0143/2021 – ID 1752/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: DANIEL ROGERIO DA ROCHA
CNPJ/MF: 19.008.104/0001-70

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS”, CUJO PRODUTO SERÁ DESTINADO ÀS ATIVIDADES 
REGULARES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.975,00 (Três mil, novecentos e setenta e cinco reais).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 035/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 27/05/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0144/2021 – ID 1753/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: LONQUINI GRAFICA LTDA
CNPJ/MF: 10.195.399/0001-67

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS”, CUJO PRODUTO SERÁ DESTINADO ÀS ATIVIDADES 
REGULARES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.411,90 (Dois mil, quatrocentos e onze reais e noventa centavos).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 035/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 27/05/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0145/2021 – ID 1754/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: R A BERTELLI ENCADERNACOES ME
CNPJ/MF: 08.766.492/0001-32

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS”, CUJO PRODUTO SERÁ DESTINADO ÀS ATIVIDADES 
REGULARES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.153,50 (Três mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 035/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 27/05/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 035/2021.
HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
035/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Ob-
jetivando a realização de “Prestação de Serviços Gráficos”, cujo produto será destinado às atividades regulares 
das Secretarias Municipais deste Município de Mirador, conforme ações e metas administrativas definidas para 
o presente exercício financeiro.

1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 035/2021, à Empresa: FTEA 
SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 24.461.693/0001-88, localizada na Rua Cristovão Co-
lombo, Nº 1216,Centro na Cidade de Alto Paraná-PR, perfazendo o valor global de R$ 9.941,90 (Nove mil, no-
vecentos e quarenta e um reais e noventa centavos), DANIEL ROGERIO DA ROCHA, inscrito no CNPJ/MF: 
19.008.104/0001-70, localizada na Avenida Curitiba, Nº 3333, Sertãozinho, na Cidade de Matinhos-PR, perfazen-
do o valor global de R$ 3.975,00 (Três mil, novecentos e setenta e cinco reais), LONQUINI GRAFICA LTDA,  ins-
crito no CNPJ/MF: 10.195.399/0001-67, localizada na Avenida Paraná, Nº 248, Colmeia Industrial, na Cidade de 
Loanda-PR, perfazendo o valor global de R$ 2.411,90 (Dois mil, quatrocentos e onze reais e noventa centavos), 
R A BERTELLI ENCADERNACOES ME, inscrito no CNPJ/MF: 08.766.492/0001-32, localizada na Avenida Distri-
to Federal, Nº 137, Centro, na Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 3.153,50 (Três mil, cen-
to e cinquenta e três  reais e cinquenta centavos).
2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 27 de Maio de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 129 DATA 27 5 2021

FAVORECIDO L E T IC IA  R O B E R T A  A L V E S  D E O L IV E IR A

DESTINO VIAGEM M A R IN G A -P R

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  D E 01 D IA R IA  R E D U Z ID A  A  C ID A D E  D E  M A R IN G A -P R , 

P A R A  T R A T A R  D E A S S U N T O S  A D M IN IS T R A T IV O S .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 28-m a i-21 5 :30 ho ras

RETORNO 28-m a i-21 15:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 4 7 ,0 9

VALOR TOTAL CONCEDIDO 4 7 ,0 9

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1170/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos 
reais) 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 
 
.  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.900,00 
(dezoito mil e novecentos reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino  Fundamental  
3.3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ  
Fonte – 01028- Demais Impostos Vinculados à Educação 18.900,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o cancelamento parcial das dotações abaixo 
especificadas, conforme prevê o inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino  Fundamental  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte – 01028- Demais Impostos Vinculados à Educação  11.900,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ  
Fonte – 01028- Demais Impostos Vinculados à Educação 7.000,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 27 de Maio de 2021 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2021 ID: 2131/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, CNPJ sob nº 75.110.585/0001-00. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo a cooperação técnica entre os partícipes com o 
objetivo de executar ações conjuntas de diagnóstico, consultoria, treinamento e capacitação e 
disponibilização de produtos e soluções do SEBRAE/PR, além de outros serviços previstos na 
Proposta do SEBRAE/PR, que faz parte deste instrumento independentemente de transcrição.  
Parágrafo único - O objeto descrito no caput será executado por meio das seguintes ações: 
I.  Implantação da Sala do Empreendedor no MUNICÍPIO; 
II. Implementação de Sistema de Gestão da Sala do Empreendedor; 
III. Atendimento e acompanhamento através do Suporte Sala do Empreendedor do Sebrae PR 
IV. Atendimento e acompanhamento através da Central de Relacionamento Digital de Ambiente  
V. Capacitação do Atendente da Sala do Empreendedor 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
Prestação de serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O presente instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura e seu prazo de vigência será 
até o dia 31 de dezembro de 2024. 

Diamante do Norte - PR, 19 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
RONDON – PR 

Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
RESOLUÇÃO N°005/2021 

                                         Súmula: Aprova a “Prestação de contas do 2º 
Semestre de 2020 do Repasse Incentivo Aprimora CRAS e CREAS”. 
. 
                                                   
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rondon–Pr, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 1797/2017 de 09/08/2017, 
conforme reunião realizada em 27/05/2021. 

                                                    RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a “Prestação de contas do 2º Semestre de 2020 Repasse 
Incentivo Aprimora CRAS e CREAS”, no Sistema SIFF – Paraná. 
 
 
 Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rondon, 27 de Maio de 2021. 

Rosana de Fatima Couto Costa 
Presidente do CMAS   

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
RONDON – PR 

Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
RESOLUÇÃO N°006/2021 

                                         Súmula: Aprova a “Prestação de contas Do 
pagamento até 31 de dezembro de 2020 do Repasse Incentivo Beneficio 
Eventual Covid 19”. 
                                                   
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rondon–Pr, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 1797/2017 de 09/08/2017, 
conforme reunião realizada em 27/05/2021. 

                                                    RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a “Prestação de contas Do pagamento até 31 de dezembro de 
2020 do Repasse Incentivo Beneficio Eventual Covid 19”, no Sistema SIFF – 
Paraná. 
 
 Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rondon, 27 de Maio de 2021. 

Rosana de Fatima Couto Costa 
Presidente do CMAS    

       
 
 
 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA DO  MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
   ESTADO DO PARANÁ 

    CNPJ 00.604.641/0001.55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax (44) 3429-1319 – CEP: 87990-000 

  

 

   
PORTARIA Nº.  067/2021 

 
SUMULA: CONCESSÃO de férias a servidora do cargo em    
comissão de Presidente da Caixa Previdenciária Municipal.   

 
A Presidente da Caixa Previdenciária do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
SERVIDORA MATRICULA DIAS  PERIODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
CLAUDINEIA PEREIRA 
ARAUJO GONÇALVES 

001 30 09/06/2021 A 08/07/2021 07/04/2020 A 06/04/2021 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
Edifício da Caixa Previdenciária de Diamante do Norte, ao vigésimo sétimo dia do 
mês maio de 2021. 

 
                                                                                  

CLAUDINEIA PEREIRA ARAUJO GONÇALVES                                                                       
PRESIDENTE DA CAIXA PREVIDENCIÁRIA  

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: KI PÃO PADARIA E CONFEITARIA LTDA EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de pão frances, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais Finanças e Administração, Saúde, Educação e 
Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e 
Turismo, Industria Comercio e  Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, 
conforme a seguir: 
 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 PÃO FRANCÊS DE APROXIMADAMENTE 
50 GRAMAS (ITEM PRINCIPAL) 

KG. 12750 12,00 153.000,00 

2 PÃO FRANCÊS DE APROXIMADAMENTE 
50 GRAMAS (ITEM RESERVADO) 

KG. 4250 12,00 51.000,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determinados conforme tabela abaixo, nas quantidades solicitadas pelas Secretarias 
responsáveis.  
 

Local de Entrega Dias de Entrega Horário de Entrega 
Garagem Municipal Segunda a Sexta – 

feira 
6:00 horas 

Hospital Municipal Segunda a Domingo 6:45 horas/ 13:00 horas/ 17:00 horas 
Creches Municipais 
(seis) 

Segunda a Sexta – 
feira 

7:00 horas 

Escolas Municipais 
(seis) 

Segunda a Sexta – 
feira 

7:00 às 8:00 horas 

Paço Municipal Segunda a Sexta – 
feira 

14:00 horas 

Reunião Terceira Idade Terças – feiras 14:00 horas 
Corpo de Bombeiros Segunda a Sexta – 

feira 
7:30 horas 

Vigilância Sanitária Segunda a Sexta – 
feira 

8:00 horas 

Centro Social Urbano Segunda a Sexta – 
feira 

14:00 horas 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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Casa Lar Segunda a Domingo 08:00 horas 
PSF – Reunião 
Hipertensos 

Semanal Período Matutino 

Cia da Policia Militar Segunda a Domingo 08:00 horas 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 24 de maio de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

FERNANDA CATARINA PILOTTI 
KI PÃO Padaria e Confeitaria Eireli 

 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 051/2021 – PML 
 
DOCUMENTO: Pregão Eletrônico n°029/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa CCK Comercial Eireli 
 
OBJETO: A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE: Aquisição de 01 (um) fogão 
tipo de piso, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e 
Administração, do Município de Loanda-Prr, conforme informações constantes no 
Pregão 29/2021-PML, que passa a fazer parte integrante do presente contrato. 
 
VALOR CONTRATUAL: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
total de R$ 1.282,99 (um mil, duzentos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos), 
em moeda corrente nacional, conforme tabela a seguir: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Unit. 

(R$) 
Valor 
Total. 
(R$) 

1 FOGÃO 5 BOCAS (TIPO DE 
PISO, 5 BOCAS, BOTÕES 
REMOVÍVEIS, PAINEL EM 
INOX, PÉS ALTOS, 
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO, 2 
QUEIMADORES FAMÍLIA, 
ACABAMENTO EM INOX, 2 
QUEIMADORES RAMAIS, 1 
QUEIMADOR CENTRAL, 
AUTOLIMPANTE, FORNO À 
GÁS, 1 PRATELEIRA 
DESLIZANTE, VIDRO DA 
PORTA DUPLO, ABERTURA DA 
PORTA EM MULTIESTÁGIOS, 
VIDRO DA TAMPA ESTILO 
TEMPERADO, CONSUMO DE 
GÁS CLASSE A. COR BRANCA. 
GARANTIA DO FABRICANTE, 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. 

ATLAS/ 
MÔNACO 

UN 1 1.282,99 1.282,99 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  O objeto da presente licitação deverá ser entregue nas 
dependências da Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo do presente contrato inicia no ato de sua assinatura, 
com vigência 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 

Loanda-Pr, em 24 de maio de 2021. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
                                           FABIO HAUSCHILD MONDARDO 

CCK Comercial Eireli 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0113/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 64 da 
Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

EUZA MARINHO LEITE OLIVEIRA 01/11/2019 A 30/10/2020 21/06/2021 A 05/07/2021 

ELTON FERNANDO DE LIMA 02/10/2018 A 01/10/2019 01/06/2021 A 30/06/2021 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA LO-
COMOÇÃO DE TRABALHADORES DE MIRADOR À PARAÍSO DO NORTE E DE MIRADOR À RONDON, DE 
ACORDO COM O PROGRAMA RUMO AO EMPREGO (LEI MUNICIPAL Nº. 520/2021).

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 299.760,00
Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Con-
tratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 10 de junho de 2021, com abertura para o mesmo 
dia (10/06/2021) às 08h30min.
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 28 de maio de 2021, no endereço supracitado, através do 
site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas as infor-
mações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000.
Mirador/PR 27 de maio de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 128 DATA 27 5 2021
FAVORECIDO MURILO FARIA CAETANO
DESTINO VIAGEM MARINGA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE MARINGA-PR, 

(Trajeto Maringa-Pr à São Pedro do Paraná-Pr) PARA 0  TRANSPORTE DO 

VEICULO CITROEN DESTA SECRETARIA (REVISÃO GERAL NA 

CONCESSIONÁRIA).
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 27-mai-21 4:30 horas
RETORNO 27-mai-21 14:30 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 47,09
VALOR TOTAL CONCEDIDO 47,09

AUTORIZO A CONCESSÃO:

ICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 036/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia, visando empreitada 
global (materiais e mão de obra). 
ABERTURA:  Dia 11 de junho de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 11 de junho de 2021. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de maio de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito  Municipal 


